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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.2.172—DE 21 DE NOVEMBRO DE 1895

Amova as instrucç5es para os exames geraes de pra-
paratorlos na Capital Federal

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil resolve approvar, para
o exames geraes do preparatorios na Capital
Federal, as instrucções que a este acom-
panham.

Capital Federal, 21 de novembro de 1895,
7° da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Dr. Antonio Gonçalves Ferreira.

Instrucções para os exames geraes de pre-
paratorios na Capital Federal

Art. 1.° Os exames de preparatorios come-
çarão no primeiro dia util de janeiro.

§ 1.° Haverá especialmente outra época em
março, si o governo julgar conveniente.

§ 2.° As commissões julgadoras, que tune-
cionarão diariamente sempre que for possivel,
serão organisadas pelo director do externato
do Gymnasio Nacional e compor se-hão de
preferencia dos membros da congregação e
vice-directores do mesmo gymnasio.

Art. 2.° No periodo de 15 a 30 dias antes
do prazo marcado para o começo dos exames,
deverá ser aberta na secretaria do externato
arespectiva inscripção, que sed previamente
annunciada no Diario
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§1. 0 O requerimento da inscripção , será -
feito Pelo candidato, que d acompanhará de
um attestado de identidade de pessoa, Passado
por seu pae, ou tutor ou pessoa conhecidá,qus
confirme as allegações pessoaes do reqUerente.
Poderá tambein passar este attestado o dire-
ctor do estabelecimento de instrUcção onde o
requerente tiver estudado.

§ 2.° B Mara. que apresente um só do-
cumento deste genero o candidato que reque-
rer inscripção em mais de uma mataria.

§ 3• 0 Pela inscripção erri cada mataria será
paga a taxa de 5$500 em es t ampilhas.	 .

§ 4. 0 Encenada a inscripção, sob nenhum
pretexto será quem quer que seja ádmittido
a alia.

Art. 3.° As mesas examinadoras serão as
seguintes : portuguez; fraticez, ing/ez, alie-
mão, latim, arithmetica, e álgebra, geome-
tria e trigonometria, geographia, especial-
mente do Brazil, his orla universal, especial-
mente do Brazil, physica e Chlinica e historia
natural.

§ 1. 0 Poderão ser oráanisadas duas ou mais
mesas para a mesma disciplina, si assim exigir
a affluencia de candilates.
• § 2.° A approvasão eM partugUez será coa-
diçã para que o candidato
preste exame de qualquer outra disciplina ;
o candidato ao exaine .do geometria e trigo-
nometria deverá ter approvação em arithme-
tica d algebra ; ao de physica e chinlica,
approvação em mathematica elementar; ao
de historia natural, aprovação em chimica e
phys ca; ao de historia, approvação em geo-
graphia.

Art. 4. 0 A prova escripta do portuguez
constará de uma redacção, fornecidas es ele-
ments pela comrnissão exatrileadora, e da
analyse lexicotogica e logica de um trecho de
classico portuguez,o qual será til ado á sorte.
A prova oral constará de leitura expressiva
de um trecho sorteado de prosador ou poeta
de nota, resumo de ssu contendo a livro fe-
chado, explicações dos termos e analyse.

Art. 5.° As provas éScriptas de francez, in-
glez e allemão constarão de uma traducção
de trecho sorteado de prosa corrente e facil,
de quarenta linhas, com auxilio de dicci-
onario.

'As provas oraes constarão de leitura, tra-
ducção e analyse de um trecho facil, sem au-
xilio de diccionario, e da versão, no quadro
preto, de pequenas phrases de um trecho de
portugue.z moderno, dictadas pelo examina-
dor, dentre as da pagina sorteada e analyse
grammatical, logicá e litteraria das phrases
vertidas.

Art. 6.° A prava escripta de latim con-
stará de traducção, com auxilio de dicci-
onario, de um trecho tirado á sorte de doze a
quinse linhas.

A prova oral constará de leitura, traduc-
ção e analyse de um trecho facil de prosador,
sem auxilio de diccionario.

Art. 7.° As provas oacriptas de mathema-
tica versarão, sobre problemas e questões
formuladas palas commissões, no acto do ex-
ame, sobre a mataria do ponto sorteado. As
ornes versarão sobre a materia do ponto sor-
teado e generalidades da sciencia; com de-
monstração nó quadro preto.

Art. 8.° As provas escriptas de,geographia,
historia, physica e chimica e historia natu-
ral versarão sobre pontos formulados no
acto do exame pela commissão, abrangendo
cada ponto as diversas partes da .materia
comprehendida no programma de estudos do

Gymnasio Nacional . As provai oraes consis-
tirão na arguição aos examinandos sobre o
tonto sorteado o generalidade s da mataria'

Art. 9.° Os pontos a que se referem os ar-
tigos antecedentes serão em numero de 12,
formulados diferentemente eni cada dia,
antes de começar o acto .do exame, é de ma-
neira dile cada um dos pontos comprehenda.
Várias partes da disciplina.

Art..10. A prova escripta durará no ma-
ximo tres horas e será prestada simultanea-
n ente por todos ,os candidatos de cada mata-
ria, constituindo uma a tres turmas sob a
fiscal isação dos mem b t os da mesa.

A prova oral durará para cada examinan-
do, nunca menos de 20 minutos, o versará
tambem sobre questões praticas nos exames
de physica e chitnica e historia natural.

Art. 11. O presidente da mesa poderá ar-
gulr o examinando, quando lhe parecer con-
veniente, sem prejuizo do tempo coneedido
aos examinadores.

Art. 12. No dia immediato ao do exame
escripto e nos subsequentes, a commissão re-
unir-se-ha para examinar as respectivas pro-
vas em numero de 30 por dia, no ininimo.

§ 1.° Cad t membro da cornmissão dará por
escripto a sua nota, que subscreverá á mar-
gem da prova, optima, boi, solrivel ou má.

A maioria das notas más inhabili a o can-
didato a compsrecer a prova oral.

§ 2.° A deticiencia da prava, quando não
houverem sido tratados todos ou pslo menos
a maiosia dos pontos dados, ou quando a
parte feita seja má, será tambem motivo de
inhab:1-tação, bem como a redacção quando
for notoriamente má.

§ 3.° Não será adnaittido á segunda chama-
da o candidato que, depois de tirado o ponto
para a prova escripta, retirar se sem pre-
stal-a, salvo quando o faça por motivo do mo-
lestia, devidamente Provada perante a dire-
ctoria e ouvida préviamente a respectiva
mesa.

Art. 13. Concluido o exame de cada turma.
diaria,cada membro da commissão formulará
o seu juizo pelo Mesmo modo que na prova
escripta:

§ 1.° A maioria de notas assim exararia
dará o seguinte resultado final do exame:
approvado com distincção, si reunir totalida-
de de notas optimas em todas as provas; ple-
namente, si reunir totalidade de notas boas;
simplesmente, si reunir maioria de notas
favoraveis, e reprovado, si houver igualdade
de notas favoraveis e desfavoraveis ou maio-
ria de natas más.

§ 2.° Findo o trabalho de cada dia, será
feito um succinto relatorio dos acontecimen-
tos, servindo de secretario o examinador
mais moço e será reraettido em envolucro
fechado á directoria do externato do Gym-
nasio Nacional.
. Art. 14. Serão chamados diariamente 10
examinandos em prova oral do cada ma-
taria.

Art. 15. O exame escripto será feito a por-
tas fechadas e o oral em publico, sendo abSo-
lutamente prohibida a entrada de qualquer
pessoa estranha no recinto destinado ao pri-

r°eirrt°.A 16. O examinando cilia for surprelien-
dido no acto de servir-se de apontamentos
particulares ou de quaesquer livros não per-
mittidos pela commissão examinadora, per-
derá os direitos da inscripetio nessa época do
exame.

Art. 17. O candidato que não comparecer,
por motivo justificado perante a directoria

*I



72 30 Domingo	 DIARIO OFFICIAL
	

Novembro (1895)

do externato do Gyinnasio Nacional, poderá
ser chamado mais uma vez, esgotada a lista da
inscrirção.

Art. 18. A commissão examinadora forne-
cerá papel rubricado em cada folha pelos tres
membros da Me.33, bem como os livros, diecio-
narios e taboas precisas para as provaslescri-
ptas, não podendo os candidatos utilisarem-se
de outros.

Art. 19. Para os exames de portuguez ser-
virão OS livros: Fausto Barreto e C. Laet,
Anthologia Nacional ; João Ribeiro, Auctores
Contemporaneos.

Para a traducção franceza : Réné Nollet,
Lectures chosies de Chateaubriand.

Para a traducção ingloza: J. Hewitt, Gra-
duated reader; Lingard, ilistory of England.

Para a traducção allemã : Schiller, Goethe
e Lessing.

Para as versões franceza, ingleza ou allemã:
1Ifaximas do Mar quez de Maricá.

Para a prova eseripta de latim: Horacio,
Odes ; Virgilio, Eneida, e Ovidio, llietamor-
phoses.

Para a prova oral: Cicaro, Tito Livio e
Sallustio.

Art. 20. Cada membro da cemmissão ex-
aminadora perceberá a gratificação de 10$
por dia da trabalho.

Art. 21. As certidões de exames serão pas-
sadas na secretaria do externato do Gymna-
sio Nacional, mediante o solto de 220 reis.

Capital Federal, 21 de novembro de 1895.-
De. Antonio Gonçalves Ferreira.

11CRETO N.2173-DE 21 DE NOVEMBRO DE 1895

initra.1033 para os exa-nes o;eraes de preparatorios
nos esti.d)s	 -

O Presidente da Republica dos Estados
Uni Ios do Brazil, attendendo á necessidade de
acultar a grande numero de estudant ,s que
se propõem á matricula nos cursos de in-
strucção super:or es Meios do se habilitarem
para tal fim, emquanto 03 institutos officiaes
do ensino sectinder:o existentes nos mesmos
estados não se, ora:anisarem de modo a preá-
chorem as condiç3es determinadas no art.38,
paragrapho 'titica , do decreto n. 981, do 8 de
novembro do 18CO, dccreta:

Art. 1. 0 São validos para a matricula nos
cursos do ensino suporior 03 exames prepara-
torios que se effictuarem nos institutos ofil-
ciaes de ensino secundario dos estados, de
acoor,lo com os programmas do Gymnrisio Na-
cional e de conformidade com as instrucções
que a este acompanham, correndo as despem
par conta dos e,tados.

Art. 2.° Ssrão os ditos exames fiscalisados
por um commismrio nomeado pela fórma e
investido das attribuiç3ea determinadas nos
arts. 3' e 4 , do decreto n. 1.339, de 21 de
fevereiro de 1891, devendo o mesmo commis-
sario, terminado que seja o procosso dos ex-
ames, enviar ao governo Moral, além de um
relatori cire,unestaaciado doe tra,b tl hos fei-
tos, as provas escriptas doe exanVnandos.

Art. 3.° NOS estadas em que não houver
instituto ()Melai de ensino secundaria poderá
o cotnmissario, de que trata o art. 2, guinar
as mesas examinadoras com os lentes o pro-
feseores dos eftabelecimentos ofliciaes de in-
strueção que existirem nesse estado.

Capital Federal, 21 de novembro do 1893,
7° da Republica.

PRIMENTZ J. DE MORAES BARROS.

Dr. A,i no.tio G mç does Ferreira.

Art. 2.° As mesas examinadoras organisa-
das pela directoria do lyceo estadual e fls.
calisadas pelo commissario do governo federal
compor-se-hão do pessoal docente do estabele-
cimento.

Paragrapho unico. Dado o caso de ser esse
pessoal insufficiente, convidará o commissa-
rio federal professores estranhos.

Art. 3. 0 A' directoria do lyeeo serão apre-
sentados os requerimentos para a inscripção
dos candidatos estranhos ao estabelecimento,
os quaes exhibirão um attestado de identi-
dade de pessoa,passado por S311 pae ou tutor,
ou por pessoa conhecida que confirme as alie-
gações dos requerentes.

§ 1.° Nos estados em que não houver insti-
tuto de ensino se,cundario, os requerimentos
para inscripção serão apresentados ao com-
missario do governo.

§ 2.° Bastará que apresente um só do-
cumento deste genero o candidato que re-
querer inscripção em mais de uma mataria.

§ 3.° Será paga por mataria a taxa de
5$500 em estampilhas.

§ 4.° Encerrada a inscripção,ninguem mais
será a ella admittido, sob qualquer pre-
texto que seja.

§ 5.° As mesas examinadoras serão as se-
guintes : portuguez. francez, inglez, allemã,o,
latim, arithmetica e a'gebra, geometria e
trigonometria, geograph ia, especialmente do
Brazil, historia universal, especialmente do
Brazil, physica e chimica, historia natural
podendo ser organisadas duas ou mais me-
sas para a mesma disciplina, conforme a con-
veniencia do serviço.'

§ 6.° Nesta conformidade, a approvação em
portuguez será condição indispensavel para
que o candidato preste exame de qualquer
outra matula ; o candidato ao exame de
geometria e trigonometria deverá ter appro-
vação em arithmetica e algebra ; para phy-
sica e chimica será exigida a approvação em
mathematica elementar ; para historia natu-
ral, approvação em physica e chimioa ; para
historia, a approva,ção em geographia.

Art. 4.° A prova escripta, de portuguez
constará de uma redacção, fornecidos os ele-
mentos pela commissão examinadora, o da
analyse lexicologica e logica de um trecho de
c:assieo portuguez, tirado á sorte.

A prova oral constará de leitura expres-
siva de um trecho sorteado de prosador ou
poeta de nota, resumo do seu conteudo a
livro fechado, explicação de termos e ana-
lyse.

Art. 5.° As provas ecriptas de francez,
inglez e allemão constarão do uma tradu-
ção de trecho sorteado de prosa corrente e
fui', de 40 linhas, com auxilio do diccio-
nario.
• As provas oraes constarão de leitura, tra-
ducção e analyse de um trecho facil, sem
auxilio do dicciona,rio, e da versão no qua-
dro preto de pequenas plumas ditadas pelo
examinador de entre as da pagina sorteada e
analyse grammatical, logiea, e litteraria das
phrasee vertidas.

Art. 6. 0 A prova escripta de Latim con-
stará do tradneção,com auxilio do direionario,
do tua trecho tirado á sorte, de 12 a 15 linhas.

A Orar constará de leitura, tradução e ana-
lyse de um trecho facil de prosador, sem au-
xilio de diceionario.

Art. 7. 0 As provas escriptas do arithme-
Uca e algebra, geometria o trigonometria
versarão sobro problemas e questões, formu-
ladas pelas conimissões, no acto do exame,
sobre a materia do ponto sorteado.

As males sobre a mataria do ponto sorteado
e generalidades da sciencia, com demonstra-
ções no quadro preto:

Art. 8. 0 As provas essriptas de geogTaphia,
historia universal, physica e chimica e his-
toria natural versarão sobre pontos 'formu-
lados no • acto do exame pela coinmissão,
abrangendo cada imito as diversas partes da
materia comprehendida no programma, de
estudos do Gymnasio. Nacional. As provas
oraes consistirão de arguição dos examinan-
dos sobro o ponto sorteado o generalidades
da mataria.	 •

Art. 9. 0 03 pontos a que se referem os ar-
tigos antecedentes serão em numero de doze,
formulados diferentemente em cada dia, an-
tes de começar o acto de exame e de ma-
neira que cada um dos pontos comprehenda
várias partes da sciencia.

Art. 10. A prova escripta durará, no ma-
ximo tres horas e será prestada simultanea-
mente por todos os candidatos de cada mata-
ria, constituindo uma a tres turmas sob a
fiscalisação dos membros da mesa.

A prova oral durará para cada examinan-
do nunca menos de 20 minutos, e verssrá
tambem sobre questões praticas nos exames
de physica e chimica e historia natural.

Art. 11. O presidente da mesa poderá ars
guir o examinando, quando lhe parecer con-
veniente, sem prejuizo do tempo concedido
aos examinadores.

Art. 12. No dia immediato ao do exame es-
cripto e nos subsequentes, a commissão re-
unir-se-ha para examinar as respectivas provas
em numero de 30 por dia, ao minimo.

§ 1. 0 Cada membro da commissão examina-
dora dará por escripto a sua nota, na prova
escripta: optima, boa, soffrivel ou má.

A maioria das notas más inhabilita o can-
didato a comparecer á prova oral.

§ 2. 0 A deficiencia da prova; quando não
houverem sido tratados todos ou pelo menos
a maioria dos pontos dados, ou quando a
parte feita seja má, será tambem motivo de
inhabilitação, bom como a redacção quando
for notoriamente má.

§ 3. 0 Não será admittido á segunda chama-
da o candidato que, depois de tirada o ponto
para prova escripta, retirar-se sem prestal-a,
salvo quando o faça por motivo de molestia
devidamente provada perante a directoria
ou commissario,ouvida previamente a respe-
ctiva mesa.

Art. 13. Concluido o exame de cada turma
diaria„cada, membro da commissão formulará
o seu juizo pelo mesmo modo que na prova
escripta.

§ 1.0 A maioria de notas assim exaradas
dará o seguinte resultado final do exame:
approvado com distineção, pi reunir totali-
dade de notas ontimas em todas as provas;
plenamente, si -reunir totalidade de notas
boas; simplesmente, si reunir maioria do no-
tas ,favoraveis,e reprovado, si houver igual-
dade de notas favo aveia el desfavoraveis ou
maioria de notas más.

§ 2.0 Findo o trabalho de cada dia, será
feito um succinto relatorio dos acontecimen-
tos, servindo de secretario o examinador mais
moço e será entregue ao commissario fe-
deral.

Art. 14. Serão chamados diariamente dez
examinandos em prova oral do cada ma-
taria.

Art. 15. O exame escripto será feito a por-
tas fechadas e o oral publico, sendo absolu-
tamente prohibida, a entrada de qualquer
pessoa estranha no recinto destinado ao pri-
meiro.

Art. 16. O examinando que for surpre-
hendido no acto de servir-se de apontamentos
particulares ou quaesquer livros não par-
Mittidos pela coinmisszio examinadora, per-
derá osdireitos da inscrimão nessa época de
exame.

Art. 17. O candidato que não comparecer
á chamada por motivo justificado perante a
directoria do lyceo ou ao commissario do
governo, poderá ser chamado mais uma
vez, esgotada a lista da inscripçã,o.

Art. 18. A commissão examinadora forne-
cerá papel rubricado em cada folha pelos tres
membres da mesa, bem como os livros, dic-
cionario e taboas precisas para as provas es-
criptas, não podendo os candidatos utilisa-
rem-sa de outros.

Art. 19. Para os exames de portuguez
servirão 03 livros : Fausto Itarreto e C. Laet,
Anthologia Nacional ; João Ribeiro, Acto-
res Contemporaneos.

Para a traducção franceza : Réné Nollet,
Lectures choisies de Chateaubriand; •

Para a traducção ingleza : J. Howitt,
Graduated reader ; Lingard, Mstory of En-
glancl.

en3truceões para os exames geraes de pra-
paratcrios nos estados, a que se refere o
decreto n. 2.173

Art. 1. 0 Os OtilMe3 de preparatorios reali-
sar-se-hão nos estados nas épocas normaes
dos respectivos in,titutoe offleiaes de ensino
secundar i o .

Paragrapho uni :t0 . NO3 estados que não pos-
sai rens tans institutos, os exames começa-
rão no pri'neiro dia util de janeiro. Haverá
exccpcionalmente outra época em março, si
o governo ju t gar conveniente.
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Para a traducção allemã : Schiller, Goetho
e Lessinga .
, Para as versões franceza, ingleza e allemã :
Maxinias do Marquez de Maricá.
• Para prova escripta de latim : Horacio,
Odes; Virgula, Eneida, e Ovidio, Metamor-
pilosas.
'Para a prova oral : Cicero, Tito Livio e

Sallustio.
Art. 20. As certidões do exame serão pas-

sadas, mediante o sello de 220 réis, pela di-
rectoria do lyceo estadual, subscriptas pelo
commissario federal, com a assignatura
deste, devidamente authenticada por tabel-
lião.

Art. 21. Nos estados em que não houver
instituto de ensino secundara), as certidões
serão passadas pelo presidente da mesa, com
as formalidades exigidas no art. 20.

Art. 22. Findos os exames,deverão ser re-
niettidas ao Ministerio da Instrucção Publica
as relações nominaes dos approvados, afim de
serem publicadas no Diario

Capital Federal, 21 de novembro de 1895.
—Dr. Antonio Gonçalves Ferreira.

Ministerio da Guerra

Por decretos de 23 do corrente:
Foi classificado no 23° batalhão de infan-

taria o coronel José Ignacio Xavier de Brito.
que, por decreto de 8 de agosto ultimo, re-
verteu ao quadro effectivo do exerclo.

Foi dispensado o major do corpo de estado-
maior de artilharia João I,eoçadio Pereira
de Mello, do logar de fiscal da escola de sar-
gentos.

Ministerio da Industrio., Viação e
Obras Publicas

Por decretos de 20 do corrente, foram conce-
didos as seguintes patentes de invenção:

N. 1.950, a Alexander T. Ballantine, nor-
te-americano, engenheiro, morador em Cle-
veland, estado de Chio, Estados Unidos, por
seus procuradores Jules Gioraud & 'Adere,
brazileiros, agentes de privilegies, residen-
tes nesta capital, para aperfeiçoamentos em
machinas de produzir o frio.

N. 1.057, á Socidtd Indisstrielle des Telepho-
nes, franceza, industrial, estabelecida em
Pariz, pelos mesmos procuradores, para—um
receptor registrador dos signaes telegraphicos
para uso dos cabos submarinos e subterra-
neos o linhas aerea,s extensas; sjatema. Ader;

N. 1.958, a João Gatell, hespanhol, enge-
nheiro, morador nesta capital, pelos mesmos
procuradores, para—um avisador do incen-
dios, systema J. Ga.tell.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e i\legoclos
Interiores

Direct3ria da Justiça
Por portarias de 23 do ' corrente mez, foram

nomeados os bachareis Theophilo Rufino Be-
zorra de Menezes e Antonio da enraia. Fenti,
nelli o o cidadão Carlos Felippe Rabello de
Miranda Filho para os lossa.res de 1°, 2' e 3°
supplentes do substituto do juiz seccional do
estado do Ceará.

Por outra da mesma data, foi nomeit'o
o cidadão Manoel Vieira Paina Pamploaa para
o togar do amanuense da Casa .de Correcção
dests capital.

Requerimentos despachados

Dia 23 de novambro do 1305 •

Bacharela Enéas Gaivão, - Pedro de Alcan-
tara Nabuco de Abreu, Julio de Barros Roja

Diogo José do Machado. Machado,
Nestor aleira, e Antonio Cardoso do Gusmão.

—Deferido, visto que 03 supplicantes, por
occasião de concluirem os seus quatrienos de
pretores e passarem a exercer as suas fane-
ções em outras preterias por effeito de novas
nomeações de 9 do março ultimo, não tiveram
interrupção no exercido dos seus cargos,
nos quaes assim se lhes deve contar a anti-
guidade desde a primeira posse no dia da
installação das pretorias, observada, no que
lhe for applicavel. a doutrina do aviso de 30
de janeiro de 1892.

•Directoria Geral da Contabilidade
Requerimento despachado
Dia 19 de novembro de 1395

Companhia Estrada do Ferro União Valen-
ciana.—Solicitado o pagamento da despeza
com o trem expresso de Valença ao Desen-
gano. Quanto as outras duas contas, uma
não entrou nesta secretaria e a outra na im-
portancia de 26$700, já foi remettida ao go-
verno do estado do Rio de Janeiro com aviso
de 5 de março do 1890.

Directoria do Interior

Gabinete — Ministerio da Justiça e Nego-
cios Interiores — Rio de Janeiro, 23 de no-
vembro de 1895.

Transmitto-vos por copia o aviso de 18 do
corrente mez em o qual o Sr. ministro da
guerra me communias haver o Sr. Presidente
da Republica determinado que fossem elo-
giados os officiaes e praços da guarda nacio-
nal sob vosso comman lo. que tomaram parte
na parada e frectuada no dia 15 do corrente
mez pela firmeza, garbo e correcção com que
se apresentaram.

Tendo assistido ao desfilar das mesmas
forças, aproveito e ensejo para associar-me a
esse justo elogio, tornando-o extensivo ao
commandante superior, ao chefe o mais ofil-
ciaes do estado-maior dessa milicia que au-
xiliaram dedicadamente ao mesmo cominando
superior,

Saud° e fraternidade.— Gonçalm Ferreira
—Sr. general, commandante supericr
guarda nacional dcsta. capital.

Directoria da Instrucçao
R.querimento despacha i° ()

Dia 21 do novembro de 1895

Dr. Luiz Ribeiro do Souza Fontes, lente
subs t ituto da faculdade de medicina desta
capital, pedindo ser mantido na re.gencia da
cadeira de pa,thologia a durante o impe-
dimento do lente Dr. Carlos Rodrigues de Vas-
concellos.—Não pôde ser atteudido.

O peticionario, bem como os outros lentes
substitutos aos quaes se refere o decreto le-
gislativo n. 138, de 21 de junho do 1893, não
pôde ficar inteiramente equiparado aos sub-
stitutos offectivos anteriormente nomeados
e que toem direito a substituir os cathedra-
ticos impedi loa nos expressos termo; do
art. 20, § I° do eodigo. Sainen:e no caso de
impedimento dos substitutos effectivos ou no
do haver mais de uma cado:ra, a rrger, por
impedicrento dos proprietarios, devem ser
designados para esse fim os subslitutos addi-
dos ou extranumerarios.

A completa igualdade ou equiparação de
todos os lentes substitutos, além d3 não estar
prescripta no citado decreto legislativo n.138,
de 1893, como Iara indispensavel, seria ainda
prejudicial aos direitos adquiridos dos substi-
tutos atractivos, a quem assisto incontestavel
preferoncia para a regencia das cadeiras das
respectivas secções. •

Não altera os termos da questão o facto do
haver o lente substituto Dr. Philogoneo Utin-
guassa regido desde 189-1 outra cadeira da
mesma secção; uma vez que o lente propale-
tario apresentou-se e reaSsniniu o exercicio,
voltou . o Dr. Utinguassa a ficar nas mesmas
condições de lente substituto atractivo, com
preferencia portanto p ra ser incumbido de
rogar as outras cadeiras.

(•) 'topa. duz-se pn• L'n• sida pubiicala com incor-
recOes.

• Ta,mbem,prova de mais a allegaçã,o de que,
tendo o peticionario regido a cadeira de pa:
thologia geral e iniciado o programma, devo
continuar no exercido dosas funcçães; pois
que, admittido tal principio, não haveria
meio regular de prover as cadeiras que va-
gassem ou cujos proprietarios ficassem im-
pedidos nas vesperas do encerramento das
aulas.

Accresce ponderar que, na hypothese do
vagar qualquer das cadeiras da secção,
substituto Dr. Utinguassú competiria a no-
meação de cathedratico sem embargo de
existir outro lente substituto na mesma sec-
ção; e, por identidade de motivos, essa re-
gra não Ode deixar de ser applicada, sem-
pre que se tratar do substituições tempora-
rias.

Ministerio da Fazenda
Directoria da Contabilidade do Thesouro

Federal

Dia 22 de novembro de 1895

Expediente do Sr. director
As alfandegas :
Do Rio de Janeiro; devolvendo as petições

da Companhia Empreiteira, para que voltem
instruilas com os documentos probatorios
de seu direito á restituição que pretendo;

De Porto Alegre, amtorisando a expedir
guia á de Santos afim de ser por ella pago o
vencimentode inactividade do 3° cscripturario
aposentado da extincta thesouraria do fazen-
da daquelle estado, José Pinto de Azambuja.

Dia 23

As alfandegas
Do Maranhão declarando que lhe é remetti-

da pelo paquete Waranhao, a quantia do
10:000$, em moeda do nickel.

De Pernambuco communicando-lhe a re-
messa de 20:000a em moedas da mesma es.
pede.

--
Requerimentos despachados

Dia 19 de nove:nbro de 13.13

Expediente do Sr. ministro
Turibio Guerra, inspector, em com:nissão,

da Alfandega de Santos; pedindo se lhe mando
abonar a ajuda de custo de preparos de via-
gem a que tem direito a sua mulher.—
Aguarde credito.

Francisco Justino Canelo de Vasconcollos,
21 escripturario da Alfandega de Santos,. pe-
dindo ser addido á da Parahyba.— Eia vista
da circular n. 49 de 21 de dezembro do anuo
proximo passal°, não tem togar o que
requer.

Mina Tilo:nó do Jesus, viuva do contra-
mestre do carpo do &Uivas marinheiros Ma-
noel Thanoteo do Jesus, pedindo se lhe passe
o titulo decla.ratorio da pensão do montepio.

qua se julga com direito.— Satisfaçs a oxi-
geneis do parecer.

Precatorio passado pelo juiz da camara
commercial do Tribunal Civil e Criminal da
Capital Federal a favor, e a roquerimento de
Antonio do Espirito Santo e Silva.— Cum-
pra-se.

Carta precatoria para levantamento do
legado, passada pelo juizo de ausentes de
Nitheroy a favor o a requerimento da Ca-
mara Municipal do conssIlio do Bailia, dis-
tricta adminstrativo do Porto, reino de Por-
tugal.— Preceda-se na farina do parecer
fiscal. •

Directoria Geral das Rendas Publicas

Dia 18 de novembro de 1895

Expediente do Sr. director
A' Casa da Moeda, communicando que os

caminhões pertencentes á. Companhia de Bom-
beiros, estão á disposição para o transporte
,dos volumes que se acham na alfandega, aon-
tendo papel para a Repartição dos Correios.

,•
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—A' Alfandega do Rio de Janeiro, comMu•
nicando que, em 25 do passado, foi indeferido
o requerimento em que J. M. Vasques pediu
relevação da armazenagem em que incorreu,
depois de vencido o primeiro mez de estadia
nos armazens, por 300 caixas com fructas em
calda.

—A' Alfandega do Rio,communicando que,
por despacho de 20 do passado, foi indeferido
o requerimento em que a prefeitura insiste
pela restituição da importancia das facturas
de cinco caixas destinadas á municipalidade,
visto não ter o prolucto da arrematação che-
gado para as despczas.

—A' Alfandega do Pará,communicando que,
por despacho de 22 de outubro, foi appro-
vado o accordo estabelecido para a cobrança
das rendas da União pelos collectores do es-
tado.

—A' Alfandega do Pará, communicando
que, em data de 21 de outubro, foi deferido o
requerimento em que Aretz & Comp., agentes
da Companhia Brazileira do Extracto de
Carne no Rio Grande do Sul, reclamou contra
a classificação que manda cobrar 120 rs. por
kilo do art. 51 da tarifa com os addiciona,es
de 50 °A,quando a cobrança deve ser do
'700 rs. por kilo do referido artigo.

—A' Alfairlega da Bahia, remettendo a
petição da Companhia Aquario do Curralinho,
para que a informe o devolva.

—A' Alfandega de Aracajú, communicando
que, por despacho de 22 do outubro, foi in-
deferido o requerimento em que Luiz Ze,fe-
rino da Cunha propõe-se a comprar por
180$ a parte da casa á rua da Cadeia, na ci-
dade de S. Christovão, adjudicada á Fazenda
Nacional.

— A' Alfandega de Corumbá:
Declarando que, tendo os negociantes Al-

buquerque & Campos requerido licença para
serem despachados seis pares de pistolas, 84
espingardas e munições para caça, não ha
razão para tal licença, porquanto o processo
a seguir acha-se na circular n. 24, de 17 do
agos t o deste an no ;

Communicando que, por despacho do 22 do
passado, foi deferido o requerimento do des-
pachante Antonio Joaquim da Rocha sobre
dispensa do pagamento de armazenagem do-
brada, para o fim de ser cobrada de accordo
com o art. 595 n. 1 da nova Cunsolidaob.

— A' Alfandega de Uruguayana, com mu-
nicando que, por despacho proferido no re-
querimento do escripturario Salathiel de
Paiva, determinou o Sr. ministro dirigir-se o
supplicante á inspectoria, visto o disposto no
art. 88 da nova Consoliclaçao.

— A' Imprensa Nacional, retnettendo di-
versos fasciculos do «Boletim Internacional
da Tarifa», afim de que seja feita a distribui-
ção, conforme a circular n. 34, de 22 de ju-
nho de 1891.

--
Requerinzento.despachado

Dia 12 de novembro de isos
Arthur Ferreira Machado Guimarães .—

Aguarde a decisão do Congresso sobre o des-
tino dos proprios nacionaes, conforme opina
o Ministerio da Industria em aviso de 10 de
outubro.

Ministerio da Guerra
Por portados d3 23 do corrente, foram

nomeados:
Fiscal interir o do 2 4 batalhão de engenha-

ra o major do corpo de estado maior do ar-
tilharia Jo'o Leocadio Pereira de Mello.

Para a cm-mis.ão de foi tificações:
Chefe, tenente-coronel do corpo de enge-

nheiros Nicoláo Alexandre Muniz Freire
Sub-chefe, major do corpo de estado-maior

de l a classe Lino de Oliveira Ramos;
Ajudantes, capitães do corpo de engenharia

Augusto Maria Sisson e Manoel Luiz de
Mello Nunes ; capitães do corpo de estado-
maior da la classe Frederico Luiz Rozzani,
Augusto Tasso Fragoso e Alberto Cardoso de
Aguiar e tenentes do mesmo corpo Raphael de
Menezeg o Ovidio Ba.cellar Randulpho de
Mello,

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil

Tendo em vista o decreto de 31 de maio
de 1894, que demittiu o major Alcides Bruce
do cargo de substituto da 2 3 secção do curso
superior da Escola Militar desta capital ; e

Considerando que os lentes substitutos das
escolas militares São vitalicios, só podendo
ser privados de seus cargos nos casos previs-
tos no art. 232, do decreto n. 330, de 12 de
abril de 1890;

Considerando que a demissão daquelle
substituto, como se verifica do respectivo
acto, não se deu por haver elle incorrido em
algum dos mencionados casos

Considerando que a demissão, em taes con-
diç5es, é illegal e contraria ao art. 74 da
Constituição, que garante em toda a sua
plenitude os cargos inamoviveis:

Resolve revogar o referido decreto de 31 de
inalo da 1891.

Capital Fe!cral, 23 de outubro de 1895.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Bernardo Vasques.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Tendo em vista o decreto de 17 de abril de
1894, que declarou vaga a 2 cadeira do pri-
meiro penedo do curso das tros armas da Es-
cola Militar desta capital, por ter sido quali-
ficado desertor o respectivo lente tenente-co-
ronel Vicente Antonio do Espirito Santo, e

Considerando que os lentes das escolas do
exercito são vitalícios, só podendo ser demit-
tidos a seu pedido ou por algum dos motivos
expressos no art. 232 do decreto n. 230, de 12
de abril de 1890;

Considerando, além disso, que o motivo que
determinou a declaração de vacancia da ca-
deira desappareceu por ter aquelle lente sido
absolvido do crime de deserção, que lhe foi
imputado, por sentença do Supremo Tribunal
Militar de 26 de outubro de 1894, mandada
cumprir por despacho de 5 de novembro do
mesmo anuo;

Considerando outrosiin que, por decreto de
1 de novembro de 1891, foi nomeado para
substituir aquelle lente o substituto da 3a
secção, capitão Lauro Severiano Müller;

•Considerando, finalmente, que esse decreto
não pode subsistir por ser illegal o inconsti-
tucional a demissão do lente catbedratico nas
condições em que se deu:
• Resolve revogar os mencionados decretos,
de 17 do abril de 1804 na parte que declarou
vaga a 2' cadeira do primeiro periodo do
curso das tres armas da Escola Militar desta
capital, e de 1 de novembro do mesmo anno.

Capital Federal, 23 de novembro de 1895.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Bernardo Vasques.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Tendo em vista os decretos de 25 de agosto
de 1894, que demittiram os capitães Eurico
Augusto do 0!iveira, e Adolpho Carneiro da
Fontoura,e os tenentes Antonio Pereira Pres-
tes e José Rapbael Alves de Azambuja, dos
cargos do professores do curso preparatorio
da Escola Militar do Rio Grande do Sul, o
capitão Democrito Ferreira da Silva e o ma-
jor Pedro de Castro Araujo dos cargos,aquelle
de Professor e este de substituto do curso
geral da mesma escola ; e

Considerando, que os professores e substi-
tutos das escolas do exercito são vitalicios, só
podendo ser demittidos a seu pedido ou por
algum dos motivos expressos no art. 232 do
decreto n. 330, de 12 de abril de 1890;

Considerando que as demissões daquelles
professores não se basearam em nenhum dos
motivos mencionados no art. 232 do citado
decreto;

Considerando que as demissões assim de-
cretadas são illegaes e inconstitucionaes, por
violarem o art. 74 da Constituição, que
garante em toda a sua plenitude os cargos
inamoviveis:

Resolve revogar os mencionados decretos
de 25 de agosto do 1894, na parte relativa á
demissão dos referidos professores.	 •

Capital Federal, 23 de Novembro de 1895.

PRUDENTE J. DE MORAES BAI1R,CS.

Remordo Vasqlles

Requerimentos despachados

Dia 21 de nove .nbro do 1:05

Alferes Antonio Joaquim Bacellar Junior,
—O requerente, que e alumno da Escola Mi-
litar, não tem necessidade agora da transfe-
renci a que pede.

Alferes Elyseu Archanjo da Silvá Bahiana
e João Paulo Baptista de Carvallio.—Indefe-
ridos.

Alumno Escola Militar cio Ceará, João
Faria. - -Requeira licença, indicando o tempo
de que precisa.

Busmester Thon & Comp.—Substituam as
publicas-fôrmas por documentos originaes.

1Winisterio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidwie

Requerimentos despachados

Dia 23 de novembro de 1895

Amorico Pereira Campos, ex-praticante da
Administração dos Correios do District° Fe-
deral, pedindo permissão afim de continuar a
contribuir para o montepio dos empregados
deste m i nisterio . —Deferido .

Mariano de Albuquerque Serejo.—Complete
o sello.

Ma.nfredo Carlos Lamberg.—G mesmo des-
pacho.

Carlos Antonio do Santa Rosa.-0 mesmo
despacho.

Directoria Garai da Industria

Expediente de 22 de novembro de 1895

Ao governador do estado de Santa Catita-
rina, em solução ao seu officio de 18 de outu-
bro ultimo, commulicou-se ter se providen-
ciado ante o Ministerio da Fazenda no
sentido de ser escripturada como renda even-
tual da União a importancia de 410$800, pró-
dueto da renda em hasta publica de um
rancho existente no lote urbano de proprie-
dade do Sr. Hermann Blumonau no mesmo
est tdo.

— Autorisou-se o gerente da Companhia
Nacional de Navegação Costeira a conceder
passagem até ao Rio Grande do Sul ao enge-
nheiro José Gonçalves Chaves, fiscal da Estra-
da do Ferro do Rio Grande a Bagé.

Dia 23

Ministerio da Industria, Viação o Obras Pu-
blicas—Gabinete—Circular n. 274—Rio de Ja-
neiro, 23 de novembro de 1695.

Recommendo-vos que até ao dia 15 de feve-
reiro do proximo anuo de 1896, seja remetti-
do a este ministerio o relatorio dos trabalhos
concernentes ao anno de 1895.

Na impossibilidade, porém, de apresentação
de tal relatorio deveis providenciar no senti-
do de ser enviado um resumo de notas que
possam servir de base para o relatorio que
tem de ser apresentado por parte deste ml-
nisteric.) ao Sr. Presidente da Republica.

Saude e fraternidade. —Antonio Olyntho dos
Santos Pires.—Sr. inspector geral das Terras
e Colonisação.—Identicos as demais chefes das
repartições dependentes da Directoria Geral
da Industrie.
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Ministerio da Industria, 'Viação e Obras
Publicas — Gabinete — Circular N. 375— Rio
do Janeiro, 23 de novembro de 1895.

Recommendo-vos que até ao dia 15 de feve-
reiro do proximo anno de 1896 seja enviado a
este ministerio o orçamento da despeza para
1897, fazendo-se a discriminação por verbas
o consignações, divididas em pessoal e mate-
rial, comparando-se as propostas para o fu-
turo exercido com as votadas no anterior e
justificadas as alterações havidas.

Outrosim, na confecção de semelhante tra-
balho deveis ter em vista o strictamente ne-
cessario para occórrer ás respectivas des-
pezaS-

Sande e fraternidade— Antonio Olyntho.—
Sr. inspector geral interino das Terras e Co-
lonisação.— Identico aos chefes das outras
repartições dependentes da Directoria Geral
da Industria.

Requerimentos despachados

Dia 23 do novembro da 1805

Simões, Irmãos &Comp., pedindo privilegio
de invenção.— Compareçam na Directoria
Geral da Industria no dia 29 do corrente á
1 hora da tarde, afim de assistirem a aber-
tura do involucro para exame prévio.

Aritides Bastos, fazendo igual pedido.—
Idem.

Henrique Schaye, idem.—Idem.
Conipagnie des Cltdmins de Fer Sud-Oest

Brdsiliens.— Compareça na Directoria Geral
da Industria afina de receber guia para paga-
mento do sello.

Directoria Geral de Viação

Expediente de 23 de novembro de 1895

Ministerio da Industria Viação,e Obras Pu-
blicas—Diretoria Geral de Viação . —2' secção
—N. 130—Rio de Janeiro, 23 de novembro
de 1895.

Em sllução ao pedido feito pela Compagnie
des Ohemius de Fez Sud Ouest Brdziliens, ces-
sionaria da Estrada de Ferro de Santa Maria
ao Uruguay, e nos termos das informações
que prestastes por officio n. 085 de 28 cio
mez findo, autoriso-vos a amoitar para os
100 kilometros do trscho en construcção,
Cruz Alta a PaS23 Fundo, o seguinte mate-
rial rodante: 'urna locomotiva Umsolidation,
duas locomotivas Mogul, um carro mixt° de
pa.ss'ageiros, 21 vagon3 fechados de dius eixos
para mercadorias, 20 vagons plataforma de
quatro eixos.

Sande e fraternidrde, Antonio Olymto dos
Santos Pires.—Ao Sr. inspector geral do
estradas de ferro.

—

Directoria G3ral de Obras Publicas

Expediente de 23 de novembro de 1895

A' Contabilidade do Thesouro Federal com-
municando a prorogação da licença por dons
mezes, sem vencimentos, a José Antonio Ro-
drigues Vianna, engenheiro fis3a1 das obras
do porto da Bahia.

—Retnetteu se á fiscalisação das obras do
porto do Maranhão a portaria de prorogação
de licença de Arthur de Lima Campos, enge-
nheiro fiscal dessa repartição.

— Autorisou-se a Direetoria Geral dos Te-
legraphos a mandar contar, para os devidos
effeitos, o tempo que o telegra.phista de 2'
classe José de Araujo Vaz de Mello serviu na
repartição a seu cargo antes de exonerado a
pedido em 1894, e o que serviu como ama-
nuense do correio na sub-administração de
Uberaba, estado de Minas Geraes.

— Ao chefe da Commissão de Melhoramen-
tos do Porto da Parahyba declarando ter-se
já providenciado quanto á applicação do saldo
de 08:743$120 ,.. existente no Thesouro Fede-
ral, e solicitados em officio de 24 de outubro
ultimo para acqUisição de material para a
mesma commissão.

DIRECTORIA OERAL DOS CORREIOS

Por portarias do 23 do corrente, foram no-
meados :

Eduardo Gurgel Valente, para o log,ar de
agente do correio de Cajá, no estado do Rio
Grande do Norte;

Octaviano Guedes Tourinho, para o logar
de agente do correio de Veados, do estado da
Bahia;

IIonorio José da Costa Araujo, para o legar
de agente do correio de Brejões, no estado da
Bahia;

Firmo de Mello, para o logar de carteiro da
Administração dos Correios da Parahyba do
Norte ;

Manoel Marques de Souza Lima, para o lo-
gar de pratita,nte, o carteiro supplente Abe-
lardo Pedreira Veras, para effectivo e Jovi-
niano Quintino de Brito, para o de carteiro
supplente da Administração dos Correios do
Piauhy ;

João Gonçalves Pinheiro, José Belmont de
Carvalho, N:lysio de Albuquerque e Miguel
Ferreira Gomes, para carteiros da Adminis-
tração dos Correios do Amazonas.

— Foi declarada sem effeito a nomeação de
Celso Affonso Dantas para o togar de agente
do correio de Caie& no estado do Rio Grande
do Norte.

—Foi multado em 25$, por infracção do
art. 152 do regulamento vigente, o thesou-
reiro da administração dos correios do estado
do Ceará.

Expediente de 21 de novembro de 1895

Transmittiram-se á Directoria da Contabi-
lidade da secretaria do Ministerio da Indus-
trie, Viação e Obras Publicas as declarações
sobre montepio que fazem os empregados da
Administração dos Correios do Paraná João
Ferreira Leite, thesoureiro, João Ferreira
Leite Junior, fiel do thesoureiro, e o carteiro
da agencia de Paranaguá Antonio Felippe
Rodrigues.

— Respondeu-se aos °Meios da secretaria
do Ministerio da Industrio., Viação e Obras
Publicas, de 7 do corrente:

Que o ex-praticante da Administração dos
Correios do District° Federal, Amorico Pe-
reira de Campos, quando foi exonerado,acha-
Va-se quite com a joia e contribuição do
montepio;

Que o finado carteiro da Administração dos
Correios do District° Federal, Joaquim de
Souza Pereira, achava-se quite da joia e men-
salidade quando falleceu.

—Informou-se á secretaria da industrie,
viação e obras publicas,em resposta ao officio
n. 585, de 13 do corrente, que o ex-prati-
cante da Administração dos Correios do Dis-
trict° Federal, Leonidio Augusto Duquet Lei-
tão,achava-se quite da joie, ao montepio e sa-
tisfez as prestações mensaes até o mez de se-
tembro ultimo, inclusive.

ADNINISTRAÇIO DOS CORREIOS DO DISTRICT°
FEDERAL E ESTAQ3 DO RIO DE JANEIRO •

Erpaiente de 20 de novembro de 1895

secção

Foram expedidas 167 malas, sendo: 81 dia-
rias; 1 pelo S. 'Paulo, para Santos ; ' 49
pelo Satellite, para os portos do sul ; 6 pelo
Salerno, para Nova York ; 1 pelo Olinda,
para Santos; 10 pelo Argo,- para Pernambuco
e 9 pelo Bellago, para o Pacifico.

Foram recebidas 115 malas, sendo: 82 dia-
rias; 6 pelo r;',...rJcianTrince, de Nova York e
escalas e 27 pelo Sino, do Rio da Prata.

81 secção

Foram expedidas 698 malas, sendo: 156
pelo ramal de S. Paulo ; 125 pelo do Porto
Novo; 234 pela linha do Centro ; 31 para os
suburbios e 152 por Campos, Cantogallo
Rio Bonito.

Foram recebidas 493 malas, sendo : 120
pelo ramal de S. Paulo ; 99 pela de Porto
Novo ; 114 pela linha do Centro ; 29 pelo
trem S. 4 e 130 por Campos, Cantagallo e Rio
Bonito.

Primeira secção, 22 de novembro de 1885.
—Sequeira Braga.

•nn11,

Expediente de 21 de novembro de 1893

6 secção

Movimento de malas:
Foram expedidas 99 malas, sendo 91 dia-

rias; 2 pelo paquete italiano Sido, para a
Italia; 5 pelo inglez Biela, para Nova York;
1 pelo inglez Bellarena, para Nova York.

Foram recebidas 215 malas, sendo 178 dia-
rias; 4 pelo paquete allemão AmaJonas, de
Santos; 95 pelo francez La Plata, da Europa;
25 pelo nacional Rio Grande, do sul; 18 pelo
inglez Trent, de Santos.

8' sec."a0

Foram expedidas 637 malas, sendo 152 polo
ramal de S. Paulo, 131 pelo do Porto Novo,
226 pela linha do centro, 26 para os subur-
bios. 152 por Campos, Cantagallo e Rio Bo-
nito,

Foram recebidas 560 malas
'
 sendo 119 pelo

ramal de S. Paulo; 131 pelo de Porto Novo.
139 pela linha do centro, 43 pelo trem S 4,
129 por Campos, Cantagallo e Rio Bonitd.

Correio Gerei, 1 2 s s2cção, 22 de novem-
bro do 1895.—Serqueira Braga.

CORREIO GERAL

Administraçao dos Corre' s ao District° Fede-
ral e Estado do li.to de Janeiro

Thesouraria, 2?, de novembro de 1895

Venda de saltos 	 3:391$000
Vales nacionaes emittidos 	 964500
Vales nacionaes pagas 	 4:422$900

INTENDENCIA MUNICIPAL
1Profeitura do Ifistricto

'	 'federal
Directoria do Interior e E5tatistica

sEcçio

Expediente de 23 de novembro de 1895

A' commissão da carta cadastral pedindo
informações sobre o requerimento de Antonio
de Souza Ribeiro, remettido em 8 de agosto
de 1893.

Ao director dl Secretaria do Conselho Mu-
nicipal, remettendo 20 exemplares do Bole-
Um da Intendencia, do 2 , trimestre deste
anno,afim de serem distribuidos 15 pelos Srs.
intendentes e 5 para o archivo da mesma se-
cretaria.

Requerimento despachado

Dia 43 de novembro de lS)5

Ferraz, Brandão & Comp., cessionarios de
Eugenio Aurelio Brandão do Valle tendo
feito transferencia para o nome dos suppli-,
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cantes do contracto para exploração de alia
nuncios por meio de placas, pedem para ser
archivada a certidão que apresenta e consi-
derados como legitimos concessionarios.—De-
ferido nos termos do parecer.

Termo de cessero e transferencia do contracto e
additivo, firmados em 11 de junho e 11 de
outubro de 1895 por Eugenio Aurelio Bran-
da° do Valle a Ferra; Branda° & Comp.

Aos 23 dias do mez de novembro co armo do
1895, nesta 1" secção da Directoria do Interior
e Estatistica, compareceu o coronel Eugenio
Aurelio Brandão do Valle e Ferraz, Brandão
& Comp., firma composta dos SOC103 solichrios
Oliveira Roxo & Comp. (neste acto represen-
tados pelo socio Augusto Cosar de Oliveira
Roxo Filho), Eugenio Aurelio Brandão do
Valle, Julio Corrêa Martins, Dr. . Pr u d e ncio
de Brito Gotegipe, Francisco Cardoso Gui-
marães o Tito Chaves, e por elles foi de
elarado» Primeiro, que por despacho do-
Exin. Sr. Dr. prefeito, exarado em uma peti-
ção de Ferraz, Brandão & Comp.

'
 sob pa-

recer do Dr. 30 procurador dos Feitos da Fa-
zenda Municipal, foi autorisada a transfe-
renda, para essa firma, dos contractos fir-
mados com a Pra feitura em 11 de junho e
11 de outubro do corrente anuo, pelo co-
ronel Eugenio Aurelio Brandão do Volte,
para a exploração de sua concessão de au-
nuncios por meio de placas, outorgada pela
resolução do conselho municipal, do 4 de
abril do corrente anno ; — segundo—que, em
virtude desse despacho e de -accordo com o
contracto social firmado em 14 do setembro,
devidamente registrado em 21 de outubro
findo, na Junta Commercial desta capital, sob
n. 42.058, vem a referida firma Ferraz, Bran-
dão & Comp., assignar o presente termo de
cessão e transferencia, pelo qual, tomando a
si explorar a concenssão a que se refere a
Resoluçao Municipal, de 4 de abril deste armo,
se sujeita a todos os onus, obrigações e pena-
lidades constantes dos termos assigna,dos
nesta directoria do Interior e Estatistica, em
11 do junho e 11 do outubro fiados, pelo pri-
mitivo concessionario, ora cedente, Eugenio
Antero Brandão do Valle, e bem assim a re-
sponder nesta capital pela execução desses
mesmos termos. E para constar se lavrou
o presente termo , que va,e assigna,do
pelo Dr. Alexandrino Freire do Amaral,
director geral da directoria do Interior e
Estatistica e pelas partes interessadas —
cedente e cessionaries—com as testemunhas
abaixo mencionadas.—Pagaram o sello pro-
porcional da transferencia do contracto, esti-
mado pelas partes em 60:000$, na importan-
eia de 6$600 sob talão n. 740 na Directoria
de Fazenda, e o respectivo sello da União
4600 em estampilhas adliesivas. E eu Er-
nesto dos Santos Silva, chefe da 1° secção, o
subscrevo na mesma data a principio decla-
rada.—Dr. Alexandrino Freire do Amaral.—
Eugenio Aurelio Brandao do Valle.—Perras,
Branda° Comp.—Julio Corrêa Martins. —
Dr. Prudencio de Britto Cotegipe.—Francisco
Cardoso Guimarões.—Como testemunha, ba-
charel II. Telles.—Vicente Pereira da Costa
Paranhos.

SECCIO

Exp31:ente de 23 de novembro de 1895

Officios recebidos
Da agencia da Prefeitura no 2° districto do

Engenho Novo :
Solicitando informações sobre a acceitação

ou não pela municipalidade da rua Fran-
cisca Meyer, no Engenho de Dentro.—A'
Directoria Geral de Obras.

Communicando ter remettido ao Dr. 1°
procurador os autos da intrusão lavrados
contra Manoel Rodrigues de Souza e Albino
da Cunha Feijó.— A' Directoria Geral - de
Obras.

Da fiscalisaçá,"o do 20 districto de inflamma-
veia enviando uma relação das generos inflam-
ma.veis retirados do trapiche Carvalhaes, por.
terra com destino a diversas casas commer-
ciaes desta capital,—InteiradO. Archive-se

Do administrador do trapiche artandegado
Ca r valhaes, idem, idem .—Intei rado Archi-
xe-se .

Da inspoctoria das Mattas Maritimas e
Pesca, communicando ter apprehendido; hon-
tem uma canôo, o um arrastão no logar deno-
minado Pedras.—A' 2' secção.

--
Requerimentos • despachados

Dia 23 de novembro de 1835

Transferencia de firma — Fazendas, modas
e objectes de fantasia, rua do Ouvidor n. 69,
de Albuquorque & Comp. para Barbosa
Freitas & Comp.— Deferida, de accordo com
a informação. A' Directoria Geral de Fa-
zenda.

Collocação de placa—Rua de S. José n.113,
Emilia D. Mascaro.—Deferido. A' Directoria
de Fazenda.

Certidão — Luiz Belloze. — Certifique-se
de accordo com a informação.

Despachos interlocutorios — Adelina &
Comp., Francisca Maria da Conceição, João
Mendes de Sá, José Figueiredo da Silva, José
Galhardo, Lucas & Santos, Manoel Gomes
Cardia, Manoel Ferreira dos Santos, Maria
Jorge, Marcellino Lopss Martins, Nogueira &
Vieira, Paulo Baptista & Ferreira e Silveira,
& Costa.—A' Directoria Geral de Hygiene.

Antonio Maria Lisboa, Mayrink, Abreu
Machado & Comp.—Aos agentes da Prefeitura
respectivos. -

Branco Puga & Comp.— A' Directoria Ge-
ral do Fazenda.

Directoria de Obras e viação
1' SECÇIO

Requerintercos despachados
D:a 22 de nivenbra de isss

Antonio de Almeida Costa e Candido José
de Abrantes.—Deferidos.

Abaixo assignado de moradores das ruas
Senhor dos Passos e Regente.— Já se provi-
denciou DO3 termas da lei.

Vicente Alves de Oliveira, Antonio Joaquim
da Costa, João Go linho Edmund Salusse e
João Antonio Menezes.— Não tem lugar o
que requerem.

SECÇ110

Expediente de 23 de novembro de 1895
Ao Sr. inspector da limpeza publica, re-

quisitando a capinação da travessa das
Flores.

— Ao Sr. agente da Gloria, chamando sua
attenção para o lixo que é depositado na rua
Santa Catharina.

— Aos Sra. agentes de S. Christovão, 1 0 e
2° districtos do Engenho Velho, polindo que
providencie no sentido do serem fielmente
executadas as posturas relativas á collocação
de lage los nos passeios e estradas de mIcleira
ou ferro junto ás calçadas dos predios em
que tenham ingresso carros e carroças.

— Ao Sr. Dr. engenheiro fiscal da City
Improue men ts :

Pedindo seja retirado o mictorio existente
á rua de S. Januario, canto da rua Carneiro
de Campos ;

Requisitando novamente conalisuão de es-
goto para a estação provisoria da limpeza
publica em Villa Isabel.

— Ao Sr. Dr. 2° procurador, dando infor-
mações sobre o proprietario dos terrenos do
estaleiro á rua de Santo Christo na. 92
e 94.

— Ao Sr. Dr. director de hygiene, recla-
mando contra a existencia de uma horta que
está sendo adubada com estrume vivo á rua
Mariz e Barros junto ao n. 47.

— Ao Sr. Dr. sub-director da 1° sução,
communicando-lhe as providencias tomadas
afim de que não sejam demorados os processos
sobre exame de predios que teem de ser ha-
bitados.

IMMO ••n•n

Requerimentos despachados
Dia 21 novembro de 1895

Companhia de Saneamento do Rio de Ja-
neiro, pedindo -levantamento de deposito.—
Deferido,__

Dr. José de Castro Rabello, pedindo para
subistituir por outra a arvore existente em
frente a seu predio á rua do Conde de Irajá.
—Pôde ser deferido plantando oatra para
substitull-a.

Irmandade de Santa Cruz dos Militares,
pedindo levantamento de deposito.—Cumpra
a lei e volte. ,

A Teixeira Rodrigues, reclamendo despacho
para seu requerimento eia que pede licença
para explorar pedriera á rua lndependencia.
—O pedido do supplicante foi indeferido em
18 de outubro do corrente anno.

Requerimentos despachados

Mendes, Marques & Comp., Ilslóe, Revel &
Comp., Quaresma & Comp., Sampaio, Silva
& Comp., Paulo Temporal & Comp., Santos
& Comp., Manoel Gomes Cardia & Comp.,
Soares Baptista & Comp. e Vinha & Cairano.
—jDe accordo. A' Directoria do Interior o_
£statigtica•	 -

Directoria Garai da Instrucção
2' sEcçKo •

Expediente de 20 de novembro de 1895

Ao director de fazenda:
Enviando para pagamento a folha da con-

signação abonada aos professores do 1° e 2°
grãos relativa ao mez de outubro findo.

Idem a dos pedidos escolares na importan-
cia de 40:631$736 relativo ao mez de outu-
bro findo.

Communicando que tiveram exercido du-
rante todo o mez de outubro findo as profes-
soras adjuntas Alcida do Amaral Iracema e
Francioni de Padua.

Dia 21

Communicando que a professora da pri-
meira escola do 3 s districto Anna Dias Vieira
tem direito a gratificação do curso nocturno
do mez de outubro findo na importancia de
13 I $200.

Da 22

Ao inspector esc )lar do 8° districto envian-
do para informar o requerimento de Maria
Julia Teixeira Leite.

—Ao director de fazenda pedia lo para ser
pago ao proprietario do predio onde funccio-
na a escola feminina do 4° districto a quantia
de 193.530.

--
Directoria de Hygiene e Assistencia

Publica
Expediente de 23 de novembro de 1895

—Ao Sr. Dr. inspector geral das obras pu-
blicas, remettendo por copia o officio do 19
do corrente, do director do matadouro pu-
blico, em Santa Craz, referente á falta de agua
de que se resente aquello estabelecimento.

—Ao director de fazenda municipal, remet-
tendo attestado e frequencia do pessoal su-
perior do estabelecimento central de desinfec-
ção, relativo ao mez de outubro ultimo ; e
bem assim a folha dos empregados subalter-
nos, referentes ao alludido mez.

—Ao Sr. agente da prefeitura da freguezia.
da Gloria dando-lho conhecimento do resul-
tado da analys3 feita na amostra de pimenta
do reino.

—Ao commissario Dr. Emilio de Miranda,
determinando que providencie afim de ser in-
terdicta a habitação do predio n. 173 da rua
Larga de S. Joaquim, conforme solicita a
directoria de obras e viação.

—Ao comm issari o Dr. Pedreira de Cerqueira
dando-lhe conhecimento, para os devidos
effeltos. dos termos do officio do 20 do cor-
rente, da Directoria de Obras e Viação, re-
ferentes ao predio n. 287 da rua de S. Chris-
tovão,

—Ao commissario Dr. Affonso Cavalcante -
dando-lhe conhecimento do conteúdo do offi-
cio da Inspectoria de Hygiene Publica e par-
ticular, o qual acompanhou o da Directoria
do Obras e Viação, de 20 do corrente, e com
referencia aohotel da rua Visconde de
Itauna n. 62. -
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REDACÇÃO

ELEMENTOS DE FINANÇAS

POR

A. CAVALCANTI

( Continuado do n. 317)

II—Bons inoveis

37. Debaixo deste titulo comprehende-se:
a) O material disponivel do exercito e marinha nacional, in-

cluindo maehinas, navios, arma mentos e munições diversas,
cavallos, carretas, etc., etc

1)) As bibliothecas, laboratorios, muzeus, ar2hi vos, pedagogium,
e outros institutos semelhantes ;

e) O material (moveis, utensilios, etc.) das repartições publicas,
tomando esta expressão— lato sensit;

d) Os capitaes ou valores moveis, pertencentes ao Estado.
—Os bens enumerados sobre as letras— a) I)) e c), será es-

cusado dizer, não podem ser considerados, como fontes de
ceita, 'isto é,—productivos de um rendimento corto, arrecadavel
annualinente para os cofres do Estado.

Si aqui os indicamos, é porque, tratando do dominio privado
do Estado, a omissão de taes bens importaria uma falta; e além
disto, como haveres, que são do Estado, contribuem para a reali-
s.ação dos serviços publicos, em dados limites,—do mesmo modo,
como si fó sem Iniios da receita, propriamente ditos.

Ná.n dão rendimento algum positivo, é certo, mas alies sopre_
sentam a somma consideravel da receita, que a sua existencia faz
economisar, como já observámos em outra parte, relativamente
aos propries nacionaes, quando reservados aos mis teres do serviço
publico. Em outras palavras, esses bens devem ser computados
como saldos pernzanentes, que continuam, successivamente,
activo dos balanços annuaes do Estado.

Ainda mais : raro será o anno, em que, sob o titulo de re-
ceita extraordinarla ou eventual, não figurem parcellas de di.
nheiro, provenientes de taes bens, que são vendidos:—ou porque
tornaramse disponsaveis para o fim, a que eram destinados,
ou por outras circumstancias relativas á sua conservação, ao
seu estado, e a outras raziios, respectivamente attendiveis.

A renda arrecadada no triennio de 1892-1894, sob o titulo
«Venda de generos e proprios nacionaes» deu uma média annual
de" 84:000$000. (.)

37a. Sob o titulo de capitaes ou valores moveis comprellen-
dern-se :

1) quaesquer valores, consistentes em numerario ou em outras
especies, que o Estado possue em seus cofres, por motivos ou
para fins differentes ;

2) titulos (apolices, letras, d)cumentos, etc.) de divida á Fa-
zenda Nacional, qualquer que seja a sua origem.

Sobre os valores da primeira classe, nada precisamos dizer
mas sobre os da segunda é conveniente adduzir alguns esclare-
cimentos.

A divida activa da «União» consta presentemente das seguin-
tes origens e parcellas
1) Emprestimo feito á Republica do Uruugay

(em virtude da convenção de 12 de outubro
de 1851, lei n. 723 de 30 de setembro de
1853, e contractos de 1805 e 1867) 	 	 21.879:174550

2) Divida da Republica do Paraguay contra-
ilida por motivo da venda da estrada de
ferro de Assumpção (Vide despacho do Mi-
nisterio da Fazenda de 23 de setembro de
1884.)  •

22.014:890$530

(.) Debaixo deste titulo da receita aextraordinaritts se inclue geralmente : 1)
, o produc to da venda de animaes ou cousas das «fazendas nacionaes« de gado; ss

do, alienSçÃo de quaesquer outros bens do demi* privada do £stsdot

Sobre estas duas dividas cobra o Brazil juro de 6	 ao

armo.

3) Divida das administrações provinciaes
de Pernambuco, Bailia e S. Paulo, —
—pelas quantias despendidas pelo Thesouro
Nacional com o pagamento dos juros do
2 s/s garantidos (mas não pagos) pelas ditas
administrações ás estradas de ferro do Per-
nambuco, Bahia e S. Paulo 	
Assim distribuídos:

A' Estrada de Ferro da Balda
13 1. 191.633-1-8.... 	

A' Estrada de Ferro de Pernambuco

	

£ 561.764-13-4 	
A' Estrada de Ferro de S. Paulo

	

152.291-1-2 	

22.526:842$142
1n•n •n•n •nnn•nn••n •••n•••

Esta divida augmenta cada anno, e não sabemos qual o inte-
resse do Thesouro Federal eia não liquidar, de -vez, a. respon-
sabilidade da-s administraç5e3 provinciaes a este respeito.

A despeza °Minaria que o Thesouro Federal carrega pelo
pagamento dos . 2 °/ de juros acima dites; figura annualmente
no orçamento federal na importando, de 450:000$000.

4) Divida de impostos, a saber

Da Capital Federal 	 	 23.481:820$715
Dos Estados da Republica 	 	 15.863:427055

(•)	 39.344:244370

Talvez a metade desta diVida seja incobravel, á vista das
épocas remotas, de que provém, e de outras eira:instancias
concernentemente desfayoraveis.

A cobrança ou arrecadação da divida proveniente dos impostos
figura, como verba orçamentaria da receita desde 1835, sob o
titulo de « Cobrança da divida activa», e a sua renda annual
(nddia) do triennio de 1892-1894 fora 	  de 524:004000.

Em vista da divisão das rendas, feita no referido anno, entre
o Imperio e as provincias, a lei n. 70 de 22 de outubro de 1838
mandou então considerar, como renda provincial, a metade da
cobrança da divida dos impostos provincia.es, quando:a sua °ris
gem fosse anterior ao 1° de julho de 1836.

A renda proveniente dos juros de letras ou de quaesquer Outros
titulos de divida á Fazenda Nacional (lei n. 1779 de 6 do se-
tembro de 1854) é escripturada na Receita Extraordinar:a sob o
titulo «Juros de capitaes no.cionaes», e o seu total (média an-
nual) no ultimo trionnio fora de 3.298:000$000. (1)

37b. Além dos valores supra indicados, tem ainda a « União»
um capital, relativamente importante, representado por acções
de estradas de ferro, cuja origem importa conhecer—em poucas
palavras.

A lei n. 1083 de 22 de agosto de 1863, art. 50, autorisou o
governo, não só para conceder aos accionistas das estradas de
ferro, que gozassem da garantia de juro, a permuta de suas
anões por apolices da divida publica interna de 6 0/0 ao par, ou
por titulos da divida publica externa de 4 1/2 0/0 ao par, si os
ditos accionistas entrassem effectivamente para o Thesouro com
a quantia neeessaria para preencher o valor nominal das mes-
mas aceões,—mas tambem, para realizar a dita permuta por
qualquer outro meio, que não fosse menos favoravel aos inter-
esses do Estado.

(.) Todos os dados, de que nos tema sorvido sobro a divida activa da
Uniao são os que constam do Relatorio de Fazenda de 30 do abril
de 1895.

(I) Incluem-se nesta verba os juros provenientes de dinheiros em conta cor-
rente com os bancos, ou de emprestitnes e auxilies faltos Uca melamos e ttfiemprazas,

135:718$930

22 526:842$142

14.008:4230

6.723:55005

1.734:934320
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Em consequencia desta operação, que começeu em 1861, (aias
foi logo su;pensa em 1862) achou-se, desde então, o Thesouro
Nacional possuidor das seguintes acções de £ 20, cada uma:

Da Estrada de Ferro da Bahia 	 	 1.020
»	 » » de Pernambuco 	 	 13.549

(2) 14.559

Os dividendos, que o Estado recebe dessas acções, figuram na
Receita orclinaria sob o titulo de «Juros de acções de estradas de
ferro»; e a sua importancia (média annual) no ultimo triennio
fôsa de 111:000$0)0.

Reunidos agora 03 rendimentos dos bens moveis do Estado,
quaes acabamos de mencionar, tem-se:
« Venda de generos e proprios (.) nacionaes 	

	
84:000$)00

« Cobrança da divida activa 	
	

524:0004000
c< Juros de ca,pitaes nacionaes 	

	
3.298:030:000

,z( Juros d3 acções de estradas de ferro 	
	

111:000$000

4.017:000$003

III —I Jclustrias ou serviços indu.striaes do Estado

38. Debaixo deste titulo temos a indicar serviços, estabeleci-
mentos ou empresas, que o Estado mantém e explora por conta
do Thesouro Federal, te.es são

1) Com monopolio:
a) A Casa da Moeda fabricação da moeda nacional
b) A fabricação da polvora ;
c) O Correio Geral da Republica;
d) A impressão das leis, decretos e mais actos do Poder Le-

gislativo e Executivo Nacional ;
e) A concessão de temias d'agua (na Capital Federal)
2) Sem mcnopolio:

f) A Imprensa Nacional e o Diario Official;
() Telegraph° Federal ;

h) Estabelecimentos de instrucção ;
i) A Fabrica de ferro do Ipanema ;
j) As Estradas de ferro da União
k) Os Arsenae,s de Marinha e uerra;
1) A Casa de Correcção da Capital Federal;
ia) A Assistenc:a dos Alienados.
38a. São ires as razões principaes, que teem levado o •Es-

tado, em toda a parte, a emprehender e explorar, por conta
propria:certos serviços de natureza puramente industrial : —
1) o intuito de perceber uma r:nda ; 2) a necessidade de melhor
garantir, com opportunidade e conveniencia para si e para o
publico, o funccionament) ou a execução de certos serviços espes
ciaes ; 3) a idéa de concorrer para o progresso geral ou prospe-
ridade commum da nação, implantando ou desenvolvendo no
paiz algum invento ou ramo da industria, de reconhecida utili-
dade geral.

Foi a primeira das razões, indicadas que fizera outr'ora, do,
commercio do pao-braail, da extracção e ven la dos diamantes,

etc., etc. outras tantas explorações de estanco, isto é, o governe
reservar -se entra nós o monopolio das mesmas, exercendo - as
directamente, ou pos meio de seus prepostos. •

Exemplos semelhantes se encontram em outros paizes, taes
como:—.3 mormo-Aio do tabaco e dos phospSsras na França, o do
guano no Fere, o do tabaco na Italie, etc. etc.

A segunda das razões indicadas explica justificadamente a ex-
istencia dos serviços indu4riaes, por nós designadas sob as
lettras a, b, c, d, e, f, g, li, k, 1 e m, que são exercitados, uns
com monopolio, e (urros não, pelo governo do Brazil.

Como resultantes da terceira, razão alltulida, tem o mesmo
igualmente as industrias ou explorações, enumeradas sob as
lettras ioj.

Quanto a industrias exereidas no intuito exclusivo de um rendi-

mento fiscal, não tem a União presentemente nenhuma do ge-.
nero ; e a dizer a verdade sobre este ponto, — só em condições,

(2) Cont irmo c )n ga da Relatori da fazenda de 1302.

(•) Na verba 4 venda d )s proprios nacionaes. pide inc!uir-se, as vo:e3,
ft de algum inur.ovel.

muito especiaes, deverá um Estado colher vantagens compensa-
doras de semelhante expediente financeiro.

Ainda que os cofres da União recebam taxas e rendimentos das
diversas industrias ou serviços de caracter industrial, por ella
custeadas ;— não foi o simples interesse fiscal que predominou
para a creação de taes serviços, nem tão pouco, continuam a ser
mantidos em vista deste objectivo principal.

Historicamente sabe-se, que una dos monopolios fiscaes, que
outr'ora assaz contribuira para os cofres publico3, f.ira a venda

pdo-brazil. A extracção e venda do mesmo, por conta exclu-
siva ou corno monopolio do Estado, já datava doeprimeiros tem-
pos coloniaes, e quando em 1808 foram abertos os portos do Brazil
as outras nações,—o respectivo alvará designara, entre as indus-
trias ou objectes chamados do estanco real, a exploração e o com-
mercio do pássbrazil. Conservada, como fonte de renda ordina-
ria nos orçamentos do Imperio,— a venda do pdo-brazil, cada vez
menos productiva, pela diminuição da sua procura nos mercados
europeos,—deixou, afinal, de ser mencionada nos referidos orça;
mentos.

A ultima lei orçamentaria, que contém a renda do peco-brasil
entre os titulos da receita geral, é a de 26 de setembro de 1857
e a lei de 14 de setembro de 1859, tendo abolido o estanco da
venda do páo-brazil, declarou livre o seu commercio,
tando-o, apenas, como a outros generos, aos direitos de 15 0/0 no
caso de exportação.

Si é certo que tilo se deve multiplicar, sem necessidade,. os
serviços industriaes por conta do Estado ; ha tambem exage-
ração manifesta em averbal-o de incapaz para qualquer explo-
ração dessa natureza ; elle não só pede, como ate, deve tomar a
si a exploração de certas in-lustrias, já no interesse irnmediato
do publico serviço, e já no pensameato de desenvolvel-as no paiz,
quando as forças individuaes se mostrarem insufficientes ou in-
capazes para bem fazei-o. 	 •

Entram legitimamente na primeira hypethese : a fabricação
da moeda, o sirviço do correio, a fabricação da polvora, a Im-
prensa Nacional e o Dictric O fficial, a impressão das leis, decretos
etc. (quando em collecçtio), o telegrapho, a concessão de pennas
de agua (na C t pitai ¡Federal) (.), o Labaratorio Nacional de Ana-
lyses, a Assisternia dos Alienados, e certos estabelecimentos de
ensino, corno as escolas militares, etc.

Cabem na segunda hypothese: as estradas de ferro, as colonias
e outros estabelecimentos agri'olas de caracter especial, a fabrica
de ferro do Ipanema, c xtes estabeleci untos de ensino secun-
daria suporior ou industrial, e tainbem as caixas economicas,
ete., e!c

O Esta lo exerceu, por muito tempo no Brazil, o monopolio do
ensino superior, que mantinha nas Faculdades de Direito do
Recife e S. Paulo, n is de Medicina. da Bahia e Rio de Janeiro, e
na Escola Polytechnica, tain':ein no Rio de Janeiro, não fanando
dos ramos especiaes do ensino militar superior.

Entretanto, não se ignora que, assim fazendo, elle não visava
de maneira alguma o interesse fiscal ; pretendia, por esse modo,
obter resultados mais certos e seguros para o desenvolvimento
sciontifica do paiz e m :lhos garantia ou maior confiança para o
exercido das respectivas profissões.

Si acertou ou errou no seu intuito, não cumpre-nos averiguar
no presente trabalho.

O fundamento pelo qual o Esta,do tombem reserva-se o mono
polia de certos servi ,:os especiaes, taes como o da moeda, dos cor-
reios, da fabricação da 1)91 nora, da inx,presstio das leis e decretos, e
d'outros do natureza semelhante, é, se n duvida alguma, da maior
evidencia. Raz5es manifestas de fissa l isação, de garantia e cor-
recçãodo servine até de immediato interesse da ordem publica,
dão ao Estado o direito incontestavel desse manopolio. Indivi-
duos ou associações -particulares não podem offerecer as garan.
tias preci;as, que o bom desempenho de taes serviços ou os
seus productos requerem, segundo os seus importantes fins.

A prevenção contra o monopoEo . é, certamente,. descabida,
tratando-se do mat.eria.s das especies indicadás. e, mesmo, de
aiversas outras, desde que seja elle exercido pelo proprio Estado,

(.) Convi nos, no .emtanto, que, do preferencia, a concessão de punas de
agua seja da competencia municipal, segundo a natureza propria deste servicol
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cujos proventos revertem afinal para o proprio bem commum.
A prevenção ou o odio contra os monopolios só procede,
quando estes são autorisados á companhias ou a individu03,
para o proveito particular dos mesmos.

A questão, assáz debatida entre as escolas, do saber quaes e
quantas industrias pôde o Estado legitimamente exercer ou ex-
plorar, sem prejudicar a iniciativa e os interesses da actividade
jos' involve-se no problema, difficil e complexo, de deli-
mitar a esphera prosaria das attribuiçõss, essendaes e acces-
serias, do Estado.

A liberdade do critica sobre as explorações industriaes do
Estado tem, principalmente, a sua razão de ser, tratando-se de
serviços ou emprazas, que o mesmo exerce em competencia, com
03 individuos ou associações privadas.

Com cinto, é mister que na mataria o governo proceda com o
maximo criterio dem inteiro accordo com as Condições suc':es"
sivas do desenvolvimento intellectual e economico do pais. As
industrias ou serviços que um Estado pódo ou deve iniciar e ex-
ercer no seio de uma nação nova e desprovida de instrucção ou
saber profissional, ou de capit ias disponiveis, não devem, só
por isso, ser continuadas indVinidamente por conta dos cofres
publicos, apezar de já terem mudado as circumstancias
economia nacional.

Si levados deste pensamento, formos porventura rever a lista
das industrias, que a União mantém em competencia, com os
particulares, seremos forçados a admittir que, a respsito de mais
de uma, cila já deveria abrir mao, sino no todo, ao menos em •
parte. O nosso dizer refere-se particularmente ás estradas 'de
ferro e aos estabelecimentos ofileiaes do ensino sup orlo% pont s
de que ali is já nos occupamos no Titulo Il. Talvez esteja' tam-
bem no mesmo caso a fabriça de ferro que o Estado possue no
Ipanema.

Quando a intervenção do E ,tado no meio economico é manifes-
tamente indispensavel, ou quando se trata de serviços exercidos
pelo mesmo, para o fim exclusivo de satisfazer a necessidades
capites d ordom todos stbern, que o lucro cie
taes serviços nã é nem pie ser o objectivo principal. Este é:
servir be,n, e do in do 332:ti conveniente, aos misteres pablicos e
privados ; o que, aliás, não -exclu 3 o dever para o governo de,
por boas medidas administrativas, procurar recolher de taes
serviç .8 os melhores rendimentos fiscaes, que forem possíveis,
sem prejuizo dos seus fins primarias, ou de conseguir ao menos
que a respectiva despeza seja a menos pesada pira o Thesouro
Publico.

Tratando-se, porém, de industrias ou serviços, que não es-
tejam nas condições supradita, muito importa ao Poder Pu-
blico bem apreciar, segundo as especies, as razões subsis-
tentes, para que tias serviços continuem por canta do Estado.
Estas podem não justific ir bastante a despeza concernentemente
feita e que o contrib sinta carrega sem o devido proveito.

Desde que 03 se-vigas desta ordem em vez de fontes de re-
ceita, são simples verbas crescentes de despeza, e desde que esta
não fór manifestamentejastiricadt pela utilidade geral dali re-
iultante, a boa regra é : que o Estalo deixe de proseguir na
manutenção ou exploraetio do semelhantes serviços ou indus-
trias.

Isto posto, é opportuno a revistar quaes são os fins e rendi-
mentos dos principies serviços industriaes da União, isto é,
daquelles que figuram, como verbas da sua receita, nos respe-
ctivos orçamentos.

A Casa da Moeda
38b.) A fabricação da moeda nacional é, em toda parte,

um direito exclusivo do Estado. Outr'ora houve no Brazil casas
de moeda em mais de um Iogas ; actualmente, porém, a Casa-
da Moeda, eitabelecida na Capital Federal, é a unica existente,,
e á cila incumbe a fabricação dita nas suas diversas officinas.

Esta mataria é hoje regulada pelo decreto n. 5.536 de 31 de.
janeiro de 1874, e em cujas disposições se contém

I) Os particulares, que levarem á Casa da Moeda metaes para
serem reduzidos á obra, pagarão uma taxa correspondente' á
operação, porque tiverem de passar esses metaes (art. 43 do
dec. eit).

2) As taxas de cunhagem, afinação, fundição, ensaio e toque
do ouro e da prata serão as constantes da tabella que acompanha
o regulamento (art. 44 do dec. cit.)

A tabella, a que se refere a presente disposição, é a seguinte:
Ouro

Para afinar, quando só contiver cobre e prata 	 	 1 1/2 Vo
Para afinar, quando contiver em liga" outros

metaes 	 	 2 P/0
Para fundir	 1/2 V°
Para cunh 	 	 I 0/0
Ensaio, cada um 	
Toque, cada um

Prata
Afinar 	
Fundir 	
Ensaio, cada um 	
Toque 	

Observações
I.° O ouro de titulo superior a 0,935 não paga taxa de afi-

nação.
2,a Além das taxas de afinar e fundir, pagam-se dous ensaios

de cada barra.
3. 5 Na taxa de cunhar está incluida a de fundir.
4. a Quando as partes exigirem que o ouro que se tiver da

afinar toque mais de 0,5 .91, pagarão 2 1/2 7, e si o exigirem no
estado de pureza,— 5 Is•

5. a Toda a quantidade de ouro ou prata, que for apresentada
para ser ensaiadi, paga dons ensaios. 	 '	 •

6.° Sio ouro de 0,917, que as partes apresentarem para amoe-
dar, contiver dobre, ou cobre e prsta; não excedendo esta de
0,014, paga sómente a taxa da alinhar.

7.° O valor da prata, que as partes aprssenterem para se afi-
nar ou reduzir a barras,será fixado segundo a b se de 78,431 reis
por gramma do titulo de 0,917.

Além destas ta:as, c . nstitueM Linda a renda da Casa da
Moeda, os preços arbitrados pelo Director pára o fa'Jrico de me
d Watt. as apurr eões, as analyses chimicas, as escovillias e tit
custo de quaesquer eneoininendas de particulares.

A lei reconhece aos particulares a faculdade de fazer a sicieda, g
o seu ouro na Casa da Moeda, papas as respectivas taxas (')
quanto, porém, aos outros nietaes, a prata, o nikel, o cobre,
não : ()Estado reser :a-se o ex.clusivo da sua emissão. Todavia, o
governo poderá permittir o cunho da prata dos part'culares na
Casa da Moeda, dovenlo a senhvreagem pertencer á Fazenda Na-
cional (lei n. 1.083 de 22 de agosto da 1869, art. 4 ., ;—dec. n. 4822
de 18 de novembro de 1871).

Pom a fonte de receita ordinaria a Casa da Moeda produziu no
ultimo trieriniode 1892-1894 urna média annual de 46:658$000.

A sua despeza no mesmo pariodo (média annual) fôsa de
822:654$000.

O excesso da dsspeza é relativamente enorme!
Irtdisações htstoricas

O eivará de 9 da setembro de 1636, estabeleceu o imposto de-
nOininado-eSenhoria/ da AI edag nz— que cons'stia na differença
entre o valor intrinseco e o nominal do ouro e prata amoedados
na Casa da Moeda.

O direito da senhoriagem do ouro soffreu diininuiçes suares-
si vas até ser afinal abolido.

O Traço legal da oitava de ouro de 22 quilates era primitiva-
mente de 1$601 (lei de 4 de agosto de 1688), e a senhoriagem de
6 2/3 para as peças .lo 6$100 e de 18 1/2 para as do 4$ ; sendo o
par do cambio sobre a praça de Londres,— para as primeiras
67 1/2 dinheiros,e para as segundas de 60 c 3/4 dinheiros por 1$000i

Em 1833 o preço legal da oitava de ouro de 22 quilates foi
fixado em 2$500, sendo o par da cambio scbre a praça de 43 1/5
dinheiros por 1$ (Lei de 8 de outu!Jro do 1833), e a senhoriagem
do 6 1/4 (Portaria de 23 de novembro de 1833) que depois fui re-
-----

(•) Na resenha 4historica-legislativa, qu) fazmnos acerca das atontes da re•
ceita publica a das quaea eis trair ncs'e o no seminte 4Tituks, nos servimos, do
preferencia, d.) trabalho organisado no nes ,uro Ntciontl, sob a denominação
de aExpcisição o ,n • enlo as prin Optes disposio5e3 sobre os artigos da receltt
da I ° perla., e publicado por ordem do Ministerio da Fazenda em 1881; falai,
t)davia, as precisas eorrecçies ou adlitatnentos, seguad) o cas, e as circum-
stancias.

() Pelo art. 20 da lei n. 133 O do 23 de setembro de 184 se dispas :<Toda a
moeda cunhada por c )nta do governo será destinada ao resgate e 1.1eineramento
de somma equivalente de papel-moola,
' a A cunhagem, eniquant) o cambio for inferior de 27 d , sorti gratuita.

1$500
$'500

6 ../,

4200
$100
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SENÃO JUDICIARIA
Supremo Tribunal Federal
82, SESSÃO EM 23 DE NOVEMBRO DE 1895

Presidencia do Sr. ministro Aquino e
Cas tro

A's 10 1/2 horas da manhã abriu-se a
sessão, achando-se presentes os Srs. ministros
barão de Pereira Franco, José Hygino, Pin-
dahiba de Mattos, Souza Martins, Bernar-
dino Ferreira, Herminio do Espirito Santo,
Amorico Braziliense, Americo Lobo, Ubaldino
do Amaral e Lucio de Mendonça, faltando os
Srs. ministros Piza e Almeida, no goso de
licença, Macedo Soares e Fernando Osorio.

Foi lida e approvada a acta da sessão an-
terior e despachado todo o expediente sobre
a mesa.

JULGAMENTOS

Habeas-corpus

N. 832 — Ceará — Relator, o Sr. Ubaldino
do Amaral (em substituição) ; peticionaria,
Rosa de Paula Lima, em favor de seu filho
Clemente, assistido pelo cusador por ser
menor.—Foi concedida a ordem de soltura ao
paciente, unanimemente.

N. 833 — Pará — Relator, o Sr. Amorico
Lobo ; paciente, o capitão João Parzandas de
Carvalho.—Foi addiado o julgamento para a
Sessão de 7 do mez proximo futuro, visto
não estar presente o paciente e não haverem
ainda chegado os esclarecimentos exigidos
do governador do estado do Pará, unani-
rnernen te.

N. 843 — Capital Federal — Relator, o
Sr. Lucio do Mendonça (cm substituição) ;
paciente, Salvador Domingos José Al ves.—Jul-
gou-se prejed!cado o pedido, visto achar-se
o paciente pronunciado e afiançado, unani-
memente.

N. 844 — Maranhão — Relator, o Sr.
Amorico Braziliense ; pacientes, Ignacie do
Lago Parga, Manoel José do Azedo Almeida,
Albino da Silva Aroca e outros.--Foi conce-
dida a ordem de habeas-c)rpus para compa-
recimento dos pacientes na sessão de 11 do
lameiro do anno proximo futuro, prestando o
Juiz seccional do Maranhão os necessarios
esclarecimentos, contra o voto do Sr. Ubal-
dino do Amaral.

N. 845 — Capital Federal — Relator, o Sr.
Amorico Lobo; pacientes, Victorino Ayres
Vieira, José Alvares, Francisco Trotta, João
Baptista Perruchi, Luiz Rigoli e André Scan-
clo.—Foi negada a ordem de habeas-corpus,
contra os votos dos Srs. Americo Lobo, Lucio
de Mendonça, Bernardino Ferreira e barão
do Pereira Franco.

Recurs J crime

N. 39 — Pernambuco — Relator, o Sr.
barão de Pereira Franco ; recorrente, o pro-
curador da Republica, no estado de Pernam-
buco; recorridos, Antonio Barbosa Vianna e
Rodrigo de Carvalho.—Negou-se provimento
ao recurso, contra os votos dos Srs. Amorico
Braziliense, Bernardino Ferreira o José
Hygino.

Carta testemunhavel

N. 109.—Petropolis—Relator, o Sr. Ubal-
dino do Amaral; aggravante, João José da
Costa Carneiro; aggravada, Eugenia Eliza
Francisca. Binot.—Deu-se provimento á carta
testemunhal para mandar que seja tomado
por termo o recurso extraosdinario, afim de
ser julgado pelo Tribunal Superior como for de
direito,contra os votos dos Srs Lucio de Men-
donça., Herminio do Espirito Santo e Pinda-
hiba de Mattos. O Sr. Amorico Lobo retirou-
e por incommodado.

Aggravo de instrumento

N. 108—Bahia—Relator,Sr. Americo Lobo;
aggravante, a Companhia Bahiana de Nave-
gação a. "vapor (Secção Lloyd. Brazileira); ag-

gravado, o commendador Manoel Francisco
de Almeida Brandão.—Não se tomou conhe-
cimento do aggravo, por não ser caso dello,
unanimemente.—Não votou o Sr. Bernar-
dino Ferreira por não ter assistido ao rela-
torto.

Aggravo de petiçao

N. 110—Capital Federal— Relator, o Sr.
Lucio de Mendonça ; aggravante, Alfredo
Ignacio Pereira Pamalho, na qualidade do
ces3ionario dos herdeiros de Francisco José
Vieira Pires; aggravado, o consul geral de
Portugal.—Deu-se provimento ao aggraVo
para que o juiz a quó, reformando a seu des-
pacho, mande que seja o aggravante emitti-
do na posso dos bens de que se trata nos au-
tos, unanimemente.

N. 52—Capital Federal—Requerentes, An-
tonio Joaquim de Sampaio Castro— Ao Sr.
Fernando Osorio.

DISTRIBUIOES

Recurso crime

N. 41— Bahia —Recorrente, o procurador
da Republica no estado da Bahia; recorridos,
José Ramos da Silva Jumor, inspector da Al-
famdega, e outros.—Ao Sr. ministro José Hy-
gino.

Conflicto de jerisdicçao

N. 58—Capital Federal-0 juiz da lia pre-
tora da capital ; o juiz municipal e de or-
phãos do municipio de sguassú .—Ao Sr. mi-
nistro Herminio do Espirito Santo.

Appellaçao
N. 147—Porto Alegre—Appellante, a Com-

panhia de Seguros Rio Grandense; appellado,
Frederico Dinlier (Sc Comp. — Ao Sr. minis-
tro Bernardino Ferreira.

N. 148— Paraná—Appellante, Tristão de
Mascarenhas Camillo ; appellada, a Fazenda
Nacional.—Ao Sr. ministro Herminio do Es-
pirito Santo.

HomologaçCio de sentença
N. 5I—Capital Federal— Requerente, José

Ferreira Lascasas.—Ao Sr. ministro A. Bra-
ziliense.

N. 25—Capital Federal—Requerentes, Ma-
nool Lopes Goelho e outro—Ao Sr. Amorico
Lobo.

Acçao especial
N. 2— Capital Federal — Entro partes o

procurador geral da Republica e o estado de
Pernambuco—Ao Sr. Macedo Soares.

PASSAGENS

Appellaçao crime

N. 1—Ao Sr. José Hygino.
Appellações commerciaes

N. 111—Ao Sr. José Hygino.
N • 137— Ao Sr. Lucio de Mendonça.

Recursos ex raordinarios

N. 57—Ao Sr. Amorico Braziliense.
N. 64—Ao Sr. Lucio de Mendonça.

Homologara() de sentença
N. 50—Ao Sr. Fernando Ozorio.

Confiictos de juristlicçao

Ns. 42 e 55—Pindahiba de_Mattos.
COInI DIA.

Recursos extraordinarios

N. 54—Relator, o Sr.Ubaldino do Amaral.
N. 58—Relator, o Sr. Lucio de Mendonça.
N. 50—Relator, o Sr. José Hygino.

AppellaçÕes eiveis

N. 56—Relator, o Sr. Fernando Ozorio.
Ns. 94 e 107—Relator, o Sr. barão de Pe-

reira Franco.
N. 116—Relator, o Sr. Herminio do Espi-

rito Santo.
N. 133—Relator, o Sr. Bernardino Fer-

reira.
Levantou-se a sessão ás 4 horas da tarde,—

O Secretario Jocio Pedreira do Couto Ferraz,.

RENDAS PUBLICAS

ALFANDEGA DO RIO DE JAREI16.0

Rendimento do dia 1 a 22 de
novembro de 1895 	 5.522:420$695

Idem do dia 23 (até ás 3 ho-
ras) 	   401.492$726

------------
5.923:9133421

Em igual pariodo de 1824 	 6.810:3563766

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 22 do
novembro de 1895 	 507:2863404

Idem do dia 23 	 41:9573244

549.2433648

Em igual pesando de 1894 	 42G:9193551

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS NA CAPITAL
FEDERAL

Arrecadação do dia 22 de no-
vembro de 1893 	 	 32:102$57l

Idem de 1 a 23 	 	 935 : 0193588

MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JA,NEIRO
NA. CAPITAL FEDERAL

Rendimento

Dia 23 a 11 de novembro. 	 •	 35:9343066
De 1 a 23 de novembro..	 755:767$534

NOTICIARIO 

Escola 1'o1ytechn1ca-0 resul-
tado dos exames de hontem foi o seguinte:

Algebra, geometria e trigonometria meti-
linea—Approvadog : plenamente, Manoel Au-
gusto da Motta Mala, 'Alfredo da Costa Bar-
bosa o Alfredo Lins do Vasconcellos Chaves
simplesmente, Eduardo Jorge Pereira.

Curso geral-1 3 cadeira do 1° anno (cal-'
culo)—Approvados: plenamente, José Mat-
toso Samplio Corrêa, Antonio Sebastião Fer-
reira Celso, Joaquim José do Souza Breves
Filho e Carlos de Figueiredo; simplesmente,
Francisco de Miranda.

Houve um reprovado.
2' cadeira do 10 anno (physica experimen-

tal)—Approvados plenamente, Henrique I3ur-
nier e Rodolpho Pimenta Velloso.

Houve dons reprovados.
22 cadeira do 2° anno (deseriptiva, 	 sysrte)

—Approvados: plenamente. Alipio Vianna
José Rodrigues Leite Junior ; simplesmente,
Amorico Gomes Villela.

Houve um reprovado.
3a cadeira do 21 anno (chimica inorganica)

—Approvados: plenamente, Francisco Vieira
Boulitreau e Alvaro Nunes de Carvalho; sim-
plesmente, Ernesto Frederico da Cunha So-
brinho.

Houve um reprovado.
Curso de sciencias physicas e naturaes—,

2° cadeira do 3° anno (biologia industrial)—
Approvado com distincção, João Fulgencio de
Lima Mindello.

Curso de engenharia civil-1° cadeira d°
1° anno (construcção)—Approvados: plena-
mente, Octavio de Paula Pessoa Rodrigues'
simplesmente, Francisco de Paula Coelho So-
brinho, José Candido Nunes Pires e Arthur
Martins de Barros.

2a cadeira do 2° anno (machinas) — Appro-
vados: plenamente, Roberto Paulino Soares de
Souza, Arthur Aguiar e Heitor cut Sã; sim-
plesmente, Antonio de Noronha Comes da
Silva.
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Observa tor go do Rio de Ja-
neiro—Resumo meteorologico.—Dia 21 de
novembro de 1895.
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?. m 757.09 21.4 83.4 NW. 3.5 Encoberto.

10 ;:a. 756.17 26.3 89.0 Nullo. Idem.

1 t. 754.63 23 4 80.0 idem. Idem.

4 t.

r	

754.37 23.5 37.5 SE	 2.3 Idem.

---.---.

Thermornetro sem abrigo ao meio-dia: en-
negrecido 40,0, prateado 30.0.

Temperatura maxima 24,3.
Temperatura minima 19.0.
Evaporação em 24 horas 1,5
Chuva em 24 horas 15,65. -•

— E no dia 22:
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Nac. Estr.	 Total

Existiam 	  780 743 1.523
Entraram 	 	 31	 26	 60
Sahiram 	 	 15	 23	 33
Falleceram 	 	 1	 3	 4
Exist3L1 	 ..	 693 749	 1.447

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 316
consultantes para os quaos sa aviaram 330
receitas.

Fez-se 1 extração do dente.
Fizeram-se 15 obturações.
E no dia 17:

	

Nac. Est.	 Total,

Existiam	 	  79) 746 1.536
Entraram. 	 	 16	 25	 41
Sahiram 	 	 5 20	 25
Falleceram 	 	 6	 5	 11
Existem 	 	  793 746 1.541

O movimento da Bala do banco e dos con
ialtorios publicos foi, no mesmo dia, de 313
aonsultantes, para as 1,111N: Re aviaram 391

.receitam.
Fizeram-se 13 extrações de dentes.

EDITAES E AVISOS

5' serie—Operações e appa relhos

Carlindo Netto Valeriani.
Miguel da Silva Pereira.
Cesar Candido Pereira da Fonseca.
Paulino de Andrada Wernock,
Oscar Guarany Goulart,
Augusto do Amaral Peixoto.

Turma supplementar
Oscar Vinelli.
Luiz Pedreira do Amarei Gurgel.
Felix de Sá Nogueira.
Eduardo de Gusmão Lobo.
Antonio Pacheco Leão.
José Cleomenes da Silva Ferreira.

O a serie-Hoiene

Americo da Veiga.
Henrique Constando Benassi.
Antonio Christo Lassance Cunha.
Pedro José de Miranda.
José Nogueira da Silva Lisboa.
Leonel Gomes Velho.
Zaccarias Affonso Franco.
Francisco Salema Garção Ribeiro.

Turma supplementar

Carlos Luiz do Vargas Dantas.
Beaventura Francisco !Apeira de Andrade.
Javert de Madureira.
Luiz Antonio Moretzolin Barbosa.
Alfredo IIeck.
Arthur Lobo da Silva,
Bernardino José Alves Maia.
Alberto Felix Moreira Machado.

—Serão chamados a prova escripta os se-
guintes aluamos:

4" serie

Mario Ferreira da Costa.
Eduardo Moreira de Meirelles.
'gnacio de Moura.
João Marinho de Azevedo Junior.
Eugenio Hertz.
Alfredo Theophilo Haanswinckel.
João de Macedo Costa.
Asarias José Monteiro de Andrade.
Samuel Hardmann Cavalcanti de Albuquer-

que.
Olympio Rodrigues Pereira.
José Florimundo de Paula e Silva.
Henrique Dias Duque Estrada.
Abel de Oliveira Porto.
José Antonio de Figueiredo Rodrigues. (Só

faz palhologia cirurgica.)
Turma supplementar

Mario da Silva Dias.
Antonio Toléntino.
Manoel Antonio Lustosa Carrão.
José Maria Moreira Filho.
Arthur Franco de Souza.
Ernesto Candido da Fonseca Portella.
José Augusto Pereira de Rezende. (Só faz

pathologia cirurgica.)
Sergio de Campos Barros.
Alipio de Noronha Gomes da Silva.
A! tinir Martins da Costa Passos. (Só faz pa-

tho'ogia. interna.)
Alberto Vieira Pereira da Cunha.
Eugenio Augusto Wandeck.
Diogo Martins Ferraz.
S nesio Rangel Pestana.

Secretaria da Faculdade do Medicina, 23 de
novembro do 1835.-0 secretario, Dr. afuniz
lifaia.'

Escola 7Po17teelanlea
De ordem do Sr. director interino da

escola façà publico para conhecimento dos
interessados que segunda-feira, 25 do cor-
rente, ás IQ horas da manhã, dar-se-ha ponto
para prova oral aos seguintes senhores

Álgebra, geometria e trigonometria rectilanea

Herminio Lyra da Silva.
Arthur Sayão de Bustamante.
Mario da Silva Rocha.
Eduardo Chrockatt de Sá.

Santa Casa da Missericordia
—O movimento do Hospital da Santa Casa da
111isericordia, dos hospitaes de Nossa Senhora
da Saude, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dôres em Oascadura foi, 'no dia 16 do cor-
rente, o seguinte:

•

7 to. 752.26	 23.8,	 71.8, WNW.3.4 Enoobert). Faculdnd , de Medicina do
Rio de Jan.eiro '

10 m. 752.98	 27 O	 61.2	 NW.	 4.2 Ident.

1 t. 753.63	 25.1	 75.0 1 SW. 5.0
Amanhã, 25 do corrente,hs 11 horas da ma-

nhã, s rão chamados a exame pratico os se-
4	 t. 753 23	 23.9	 73.9 WSW. 5,0 Iden gu*ntes alumnos

ia serie—Pléysica

Eduardo Baptista Pereira.
Thermometro sem abrigo ao meio-dia: en- Ernesto Crissiuma de Figueiredo.

negrecido 43,0, prateado, 32,5. Raul Guimarães Sobral.
Temperatura maxima 28,6. Graciano Souza Geribello.
Temperatura minima 20,5 Miguel Fernandes Moreira Junior.
Evaporação em 24 horas 1,8 Alberto Sitnonard Rodrigues dos Santos.
Aguaceiro ás 1111. e 40 m. de hoje. José Casario da Silva Pereira.
Chuva em 24 horas : 51°,1,88. Silvino Canana.
Tem chovido por varias vezes durante o

dia.
Olavo Baptista.
Antonio de Moura.

Turma supplemantarRepartição Meteorologica —
Resumo meteorologia° da estação do morro
de Santo Antonio:

Gilberto Lins da Nobrega.
Antonio Belisario Cartaxo Dantas.
Eduardo Netto.

No no dia 21 de novembro: He-mogeneo Pereira de Queiroz e Silva.
Benjamin Lanou de Oliveira.

Horas	 Farom. a Ia,	 T.ntuera-	 Teu .S e	 Fiou ! .1 • de Armando Souza Monteiro.
tura	 to vai,o,	 relat., a José Ricardo de Sá Rego Oliveira.

Ernesto de Toledo Bandeira de Mello.9 a...	 756,59	 21,4	 17,93	 91,8 Carlos Mogno de Moraes Barreto.
1/2 d.	 753,28	 23,4	 19,52	 91 Alfredo Jesuino Maciel.
3 p...	 •,53,413	 23,4	 2025. 	 93 2 : se, • ie — Anatomia deseriptioa

Maxima 	 	 24,6 Frederico Guilliermo Falk.
Minima. 	 	 19,2
Média 	 	 21,9

Nicolao de Moras Barros.
Mario Mourão.
Lincoln de Arauj).

Evaporação á sombra 01°,5 Turma supplementar
Chuva 211°,5. Nicanor Teixeira da Silva.

No dia 2!: G tbriel Pio ea Silva Junior.
Francisco Ayres de Oliveira Bastos.

Horas	 Barnotetro	 Teme-	 Tensa°	 Humidade
a 00	ratura	 do v tpor	 relativa

Domingos Rubião Alvos Maira.
3" sdrie—Physiologia

9 a...	 752,08	 21,0	 17,01	 77 Francisco Ayres da Silva.

1/2 d.	 752,72	 27,6	 16,21	 59
José Gabriel 'MarcondeS Romeiro.
João Leopoldo da Rocha FragesO.

3p....	 753,24	 24,0	 18,79	 83 Antonio Austragesillo Rodrigues Lima.
Maxima 	 	 2.6 Oscar Antonio Brandi.
Minima 	 	 22.4 Abdon Guimarães Carneiro. .
Média 	 	 25,5 •	 Turma supplementar
Maxima ao sol 	 	 m.
Evaporaç ão á Alvaro ()atacai° Nogueira Fernandes. 	 •

José Pereira da Silva.'
sombra 	 	 1.0 Luiz Felippa Baeta Neves.

Ozone 	
Chuva 	 	 4.6

José Teixeira Portugal Junior.
faastido José Corrêa.
Cs )rio Alexandrino de Araujo.
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Turma supplementar
José Silverio Barbosa.
Julio Cordeiro Cotias.
Mario Gaivão de Maracajd.
João Francisco de Souza Coutinho.

Desenho geemetrico e elementar

Alfredb Lins de Vascondellos Chaves.
Miguel Furtado Bacellar.
IIenrique Cear de Oliveira Costa.
Antonio Pereira Mantes.
Jeronymo Ernillano Silva.
Antonio Victorino Avila.

Turma supplerrientar
Antonio Paulo de Matto3.
Carlos Frederico Quadros.
José Niepce da Silva.
Raymundo Saladino de Gusmão.
Manoel Lowton Ta.veira Lobato.
Alcides de Araujo Baaia.

CURSO GERAL

14 cadeira do 13 armo (calculo)
•

Mario da Costa Pereira:
Antonio Rodrigues da Silva.
Eduardo Fre leria° Monteiro de Barros.
Carlos Augusto Barbosa Marques.
Antonio Eustaquio de Souza.
Sylverio .José Bernardas.

Turma supplementar
Francisco Ribeiro Moreira.
Adolpho Carneiro.
Arthur Carlos Moreira.
Francisco Carneiro de Albuquerque Filho.
Casar de Sá Rabello.
Amorico Furtado de Simas.

2a cadeira do .1 0 anno (physica experimental)

Lucrecio Ferreira dos Santos.	 .
Joaquim José de Souza Baaves Filho.
Domingos Jacy Monteiro. NettO.
Luiz Rodolpho Cavalcanti de Albuquerque.

• Turma supplementar
Eugenio de Andrade Dodswarth.
Francisco Fernandes Maria Pinto..
Joaquim Apollinar Fernanda de Medeiros.
José Lima de Souza.

24 caieira do 23 anno (descriptiva, 14 parte)

João da Costa Ferreira.
Arthur Idermenegildo da Silva.
Francisco Gutierrei Beltrão.
Francisco Vieira Boulitreau.

Turma supalementar
Miguel Ribeiro da Costa.
IIenrique Ribeiro Bernardas.
Alfredo Sairerbrosan de Azevedo Magalhães.
Estanisláo Luiz Bousquet.

cadeira do 2) anuo (chimica inorgrWca)

João do Nascimento Navarro.
Zozinio Barroso do Amaral.
Frederico Ferreira Pontes.
Edmun lo de Almeida Monte.

Turma supplementar
Americo Gomes Villela.
Alipio Vianna.
Carlos Perdigão da Silva Monte.
Luiz Antonio Alves de Carvalho.

CURSO DE ENGENIIARIA CIVIL

10 cadeira do 1 3 armo (construcçdo)

Osorio Ribas Guimarães.
Jorge Marcondes Machado.
Braulio Augusto Penna.
Francisco Antonio Pereira.
Antonio Baptista Ramos Bittencourt. ( 2s
chamada).

Not a—A's 11 horas da manhã realisar-se-ha
a 1" parte da prova graphica de desenho de
estradas.

Secretaria da Escola Polytechnica, 23 de
novembro de 1895. — Bacharel, .Tosd Joaquim
de Miranda e Horta, secretario,

Directoria Geral das Rendas
Publicas

Tendo José Garcia Luiz, arrendatario das
t 3rras desmenbradas da Fazenda Nacional de
Santa Cruz, situadas no Jogar denominado
S. José do Bom Jardim, municipio de Sarally,
estado (10 Rio de Janeiro, requerido a remis-
são dos fdros das allulidas terras, são convi-
dados os "confrontantes Alexandre Gouvéa,
Francisco João Pereira de Abreu, Antonio de
Almeida Santos e Luiz Nogueira Ramallio a
virem examinar nesta directoria as respecti-
vas plantas, no prazo de 15 dias, contados da
data da publicação deste, 'apresentando por
essa occasião as reclamações a que se julga-
rem com direito, de conformidade com o des-
pacho da Sr. diractor das Rendas Publidas de
19 do corrante inez.

Capital Federal, 23 de novembro de 1895.
—Servindo de director, Francisco José da
Cunha.	 (•

Corpo de Engenheiros
Nava es

EXAMES PARA MACIIINA$ DE B.1ROAS A VAPOR
DO COMMERCIO

De ordem da , Sr. contra-almirante chofe
interino do corpo de engenheiros navaes,
faço publico que 03 exames para machinistas
de barcas a vapor do commercio terão começo
na segunda-feira, 25 do corrente, ás 11 horas
da manhã, na secretaria do corpo, no arsenal
de Marinha.

Secretaria do corpo de engenheiros navaes.
21 de novembro do 1895.— Tosd T. M. Por-
tella, engenheiro secretario.	 (-

ComMissariado Gerai
da Armada

CONCURRENCIA.

Grupos 9, 13,15, 10 e 17 — Couros e Sapa-
taria, Funilaria, Lampista, D.-09a9 e
lhame pira drogaria.

De ordem do Sr. contra-almirante chefe do
Commissariado Geral aa Armada, faço pu-
blico que, em concurrencia a realisar•se no
dia 26 do corrente, ás 11 horas da manhã, o
conselho economia° receberá propostas para
o fornecimento dos artigos supra mencio-
nados durante o futuro exercicio de 1896.

Os Srs. proponentes, de accordo com o re-
gulamento annexo ao decreto n. 946 de I de
novembro de 1890, devem observar as se-
guintes disposições contidas no mesmo regu-
lamento:

P, encher com os preços, por extenso e
em algarismos, a proposta impressa que lhes
será fornecida pelo secretario, a qual data-
rão e assignarão para ser apresentada ao con-
selho economia° ;

2,, entregar pessoalmente ou por seus le-
gitirnos representantes, directamente ao con-
selho economico, no logar, dia e hora annun-
ciados, não só as suas propostas como as
amostras correspondentes ;

3,, exhibir no acto da entrega da proposta,
além da certidão do respectivo contracto so-
cial, quando não seja firma individual, os
documentos comprobativos de serem negoci-
antes matriculados e haverem pago o im-
posto de casa commercial, relativo ao ultimo
semestre.

Esses documentos lhes serão restituidos an-
tes de proceder-se á leitura das respectivas
propostas.

São dispensados da .apresentação da ma-
tricula na Junta Commercial as fabricas e
estabelecimentos industriaes da Repubna e
terão estes e aquellas a preferencia sobre os
outros concurrentes, em igualdade de condi-
ções e circumstancias devidamente prova-
das.

Ficam tambem prevenidos de que serão
obrigados a supprir o Arsenal de Marinha

desta capital pelos mesmos preços porque
proponham fornecer a esta repartição, todos
os artigos que merecerem preferencia do ci-
tado conselho.

Corninissariado Geral da Armada, 19 de no-
vembro de la95.— Lui: de Santa Catharina
Baptista, secretario.	 .)

Intendene.—a—da Guerra
ARTIGOS DE ESCRIPTORIO

O conselho de compras desta repartição ré-
debe propostas no dia 26 do corrente, para o
fornecimento daquelles artigos durante o P
semestre de 1896.

As pessoas qre pretenderem contractar
aquelle fornecimento queiram procurar os
respectivos impressos na secretaria (lesta in-
tendendo., onde deverão pr éviamente apre-
sentar suas habilitações na fórum regula-
mentar:

Previne-se que os Propostas devem sor em
duplicata, escriptas com tinta preta, sem ra-
zu pas o assignadas paios proprios propo-
nentes, que deverão comparecer ou fazerem-se
representar na bccasião da sessão e ter em
vista as disposições • do. art. 64 do regula-
mento, devendo nas referidas ,propostas fazer
a declaração do sujeitarem-se a multa do 5 sa,
no caso de recusarem-se a assignar o respe-
ctivo contracto.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1805.—
Pelo secretario, o l s official Joapim •Zozinio
Ribeiro.	 (.

Repartição das Terras. Cedo-nisação o Obras Publicas do
estado de Santa Cat ha riiia
De ordem do engenheiro director da Repor-

tição das Terras, Colonisação e Obras Publi-
cas, se faz publico, qu) recebe-se propastas
e111 carta fechada, até ao dia 15 de março do
anno de 1896, á 1 hora da tarde, para a con-
strucção ('e uma pante sobre o rio Tubarão,
em fronte á cidade do mesmo nome, nos ter-
mos da lei n. 171, de 30 de setembro do cor-
rente anno.

Os proponentes deverão  apresentar estu dás
completos da obra, com o projecto em seus
detalhes e minucias.

As propostas deverão s r acompanhadas
dos diagrammas das sondagens feitas no
ponto escolhido para a, construcção da ponte;
das observações realisadas para a construa-
ção da ponte ; das observações realisa,das
para determinar-se o regimen hydraulico do
rio, sua maxima cheia e velocidade.

O projacto da obra obedecerá a um plano
para a construcção do uma ponte com tres
grandes vãos, tendo cada um no minimo 25
metros na parte central do rio, ligados ás
margens por um systema de arcsdas em al-
venaria de granito, eus caixas de concreto.

A superstructura será metallica e por
forma a receber cobertura.

A largura util da ponte será de seis me-
tros, dividida em tres secções, sendo a central
para animes o carroças, as lateraes para
transito a pé.

Além das condições aqui esboçadas, outras
serão estabelecidas a juizo do governo, repre-
sentado por um engenheiro fiscal que esco-
lherá o ponto para a construcção da ponte e
presidirá aos trabalhos de sondagem, nos
estudos que os proponentes teem de apresen-
tar,

Não terão valor os projectos, nem os estu-
dos para as fundações da obra e reconheci-
mentos geologicos do local escolhido, si não
estiverem 03 respectivos trabalhos gra,phicos
rubricados pelo engenheiro fiscal, que deter-
minará a escala em que todos alies devem ser
desenhados.

As despezas com a fiscalisação por parte do
governo para os estudos o mais operações a
que se refere este edital serão á custa do pro-
ponente preferido na concurrencia.

Os proponentes não poderão exigir indem-
nisação pelos gastos feitos para instruirem as
propostas com ()a documentos acima aspecia-
cardos.
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Não serão aceitas as propostas que deixa-
rem de vir selladas e acompanhadas do certi-
dão negativa passada pelo thesouro, como
prova de que os proponentes nada devem á
fazenda estadual.

Para garantia da assignatura do contracto,
os proponentes deverão depositar no thesouro
deste estado 2 0/0 sobre a quantia de snas
propostas, quantia essa de que serão reem-
bolsados logo que for julgada a concurren-
cia.

Repartição das Terras, Colonisação e Obras
Publicas, Florianosolis, 4 de novembro de
1895.-0 1° esceipurario, Alberto Bittencourt
Cotrinz.	 (.

E. de Ferro Central do 13razil
CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE

ESQUADRIAS

De ordem da directoria, faço publico que no
dia 26 do mez corrente, ás 11 horas, receber-
se-hão propostas para o fornecimento das es-
quadrias necessarias ás doze casas de turma
que se vão construir na 9 1 residencia desta
estrada de ferro, e bem assim para a casa de
residencia do agente da Estação de Roseira,
cuja concurrencia ficou transferida do dia 20.

Os desenhos, especificações e condições para
contracto acham-se á disposição dos concur-
rentes nesta secretaria.

Os concurrentes deverão trazer as propos-
tas fechadas, escriptas com tinta preta, devi-
damente selladaã, datadas e com indicação
de suas moradas, e deverão exhibir no acto
de entrega o recibo de coarão de 200$ pre-
viamente feita na thesouraria desta estrada,
para garantir a assignatura do contracto.

O proponente acceito deverá assignar o
contracto dentro de oito dias, contados da data
da communicação que lhe for deri„.s ida, caso,
porém, não o faça serão consideradas preju-
dicadas a proposta e a caução acima mencio-
nada que reverterá para o cofre desta es-
trada.

A concurrencia versará sobre o preço, a
idoneidade do fornecedor e o prazo para o
fornecimento.

As propostas serão abertas e lidas em pre-
sença dos interessados.

Secretaria da..Estrada de Ferro Central do
Brazil, 20 de novembro de 1895.-0 secreta-
rio, Manoel Fernandes Figueira.

Prefeitura do District°
Federal

Direcdoria do Patrimonio

sEcçXo

De ordem do Sr. Dr. director ode accordo
com o art. 2° da lei n. 169 do 28 do setembro
ultimo, convido os foreiros ein atrazo de tres
annos ou mais a virem saldar os seus debitos
de fóros até 31 (le dezembro proximo futuro,
procedendo-se na fôrma da lei com aquelles
que o não fizerem dentro do mencionado
prazo.

Capital Federal, 8 de novembro de 1803-
O chefe , Arthur Alfredo Ransburg.

DIRECTORIA DO PATRIMONIO

Do ordem do Dr. director data rep rtição
faço publico, para conhecimento dos inter-
essados, que Eugenio Frederico Vaz de Car-
valhaes requereu titulo do aforamento dos
terrenos do accroscidos e marinhas, fron-
teiros ao predio n. 247 da Praia Formosa.
De accordo co,n o decreto n. 4.105, de 22 de
fevereiro do 1868, convido a todos aquelles
que forem contraries a esta pretenção a apre-
sentarem-se nesta repartição no prazo de 30
dias, com documentos que provem Seus di-
reitos, findo o qual, a nenhuma reclamação
se attenderá„ resolvendo-se como for de di-
reito.
' secção 13 de novembro de 1893. — O

chefe, Leal da Cunha.	 (.

Prefeitura do District°
Federal

DIRECTORIA DO PATILIMONIO

Tendo de proceder a medição dos terrenos
requeridos pela Empreza de Construcções
Civis em Copacabana, a partir da rua Bar-
roso para Oeste, de accordo com a escriptura
e plantas apresentadas, de ordem do Dr. di-
rector convido a todos aquelles que tenham
reclamações a fazer a comparecer, com seu.
documentos, no dia 25 do corrente, no Iogas
acima indicado, para assistirem á mediçãor

secção, 13 de novembro de 1895.— Joa-
quim Saldanha Marinho Filho, engenheiro
chefe.	 (.

--
Directoria do Patrimonio

De ordem do director convida-se a Manoel
da Silva Barcellos, para comparecer a esta
repartição no prazo de 15 dias, com do-
cumentos que provem a posse do terreno á
rua Pivahy n. 12 A, antiga Cornelio, que
tambem faz testada pelas ruas Honorio e
S. Braz, cujo terreno foi requerido como de-
voluto por Luiz Antonio Pereira do Nasci-
mento.

21 secção, 14 de novembro de 1895.—
Arthur Alfredo RensbUrg, chefe de secção. (.

Directoria do Patrimonio
De ordem do Dr. director desta repartição,

faço publico, para conhecimento dos inte-
ressados, que José Joaquim de Souza Car-
neiro requereu titulo de aforamento dos ter-
renos de marinhas e accrescidos, correspon-
dentes ao n. 19 A da praia do Cajd.

De accordo com o decreto n. 4105 de 22 de
fevereiro de 1868, convido a todos aquelles
que forem contraries a essa pretenção a apre-
sentaram-se nesta repartição no prazo de 30
(lias, com documentos que provem seus di-
reitos, findo o qual a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo-se corno for de di-
reito.

1° secção 21 de novembro de 1895.—
0 chefe, Luil da Cunha.	 (.

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO

2" secçao
De ordem do Sr. Dr. Prefeito do Districto

Federal, por esta repartição se faz publico,
para conhecimento dos interessados, que,
para cumprimento do disposto no art. 27 da
postura de 17 de julho de 1893, ficam pelo
presente edital intimados os proprietarios
dos terrenos e predios das ruas General Ca-
mara, Sete do Setembro, Carioca e Uruguay-
ana, em cujas testadas houver falta, desloca-
mento ou abatimento de lagedos, a collocal-
os nos logares em que não existirem e repa-
rar convenientemente os que se acharem
deslocados ou abatidos, dentro do prazo do
vinte dias, contados da presente data, sob
pena de sor esse serviço feito pelo pessoal da
municipalidade, á custa dos respectivos pro-
prietarios, se findo o prazo alludido não
tiver sido cumprida a presente intimação.

Directoria de Obras e Viação, 2' secção, 22
de novembro de 1895.— Gastifo Saca, 1 0 (Ali-
ciai.	 (-

DIRECTORIA LO PATRIMONIO
Do ordem do Dr. director desta repartição,

faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que D. Carolina Thereza de Carvalho
requereu o titulo de aforamento dos terrenos
de marinhas, correspondentes ao 44, an-
tigo 20, á praia do nussel e ns. 2, 10 e 22 á
praia do Flamengo.

De accordo com o decreto n. 4.105 de 22 de
fevereiro de 1868, convido a todos aquelles
que forem contrarios a essa pretençã,o,
apresentarem-se nesta repartição no prazo de
30 dias, com documentos que provem os seus
direitos, findo o qual a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo-se como for de di-
reito.

1" secção, 22 de novembro de 1895.-0
chefe, leal da Cunha.	 (•

Prefeitura do District°
Federal

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO

2" secçito

De ordem do Sr. Dr. prefeito do District°
Federal, por esta repartição se faz publico,
que não tendo o cidadão José Joaquim dos
Reis Lima, cumprido a intimação desta pre-
feitura para mandar aterrar o terreno da
rua Amelia, canto da de Getulio, vae ser esse
serviço executado pelo pessoal da municipa-
lidade, á custa do referido cidadão.

Directoria de Obras e Viação, 2 1 secção, 22
de novembro de 1895.— Gasta° Silva, 1° ofi-
cial.

DISTRICT° DA CANDELARIA.

De ordem do cidadão tenente-coronel, Luiz
Gonçalves de Barros, agente deste districto,
faço publico que, no dia 28 do corrente, será
vendida em hasta publica á porta do deposito
publico á praça da Republica ás 11 horas da
manhã,uma leitoa que Vira apprehendida por
infracção das posturas municipaes em vigor.

Capital Federal, 22 de novembro de 1895.
— O escrivão, Josd Rochert.	 (.

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO

2" secça0

De ordem do Sr. Dr. director geral, faço
publico para conhecimento dos interessados,
que, no dia 28 do corrente, nesta secção á 1
hora da tarde, se receberão propostas, que
serão lidas em presença dos proponentes,
para a reconstrucção do um trecho da mu-
ralha de sustentação da ladeira Alice.

As propostas que devem ser entregues em
carta fechada, indicarão o preço de unidades
escripto por extenso e em algarismo, e a rei-
sidencia do proponente.

Para garantia da assignatura do contracto
farão os proponentes na Directoria de Fa-
zenda Municipal, o deposito previo de 5 %
sobre a quantia de 8:953$563, em que está
orçada a obra a executar-se, juntando á pro-
posta o respectivo recibo.

As obras deverão ficar concluidas dentro
do prazo do tres mezes, contados da data da
assignatura do contracto.

Os interessados devem procurar nesta sec-
ção todos os esclarecimentos de que ca-
recerem.

secção, 23 de novembro de 1895.—Toa-
quint Pereira de Souza Caldas, 1° orneie'.

--
EDITAES

Estado de S. Paulo
COMARCA DE S. CARLOS DO PINHAL

Protesto sobre duas lettras desapparecidas

O Dr. Miguel José de Brito Bastos, juiz do
direito da Comarca de S. Carlos do Pinhal
etc. Faz saber a todos quantos o presente
virem, ou delia noticia tiverem, que por par-
te do capitão João Candido - Gomes inc foi
dirigida a petição do teor seguinte:

Illin. Sr. Dr. juiz de direito. Diz o capitão
João Candido Gomes, que tenlo desappare-
cido na estação do Rio Claro uma sua car-
teira com duas lettras:—uma no valor (1.43
quarenta o dous contos e quatrocentos mil
reis (42:400$) e outra de quarenta e sete con-
tos e duzentos mil réis (47:200$), ambas data-
das de 26 ou 30 de outubro do corrente anuo
o acceitas pelo requerente, vem protestar,
como protesta, contra qualquer transacção
que sobre ellas façam, saccando ou endossan-
do as ditas lettras, e para que ninguein ve-
nha allegar ignorancia, o supplicante faz o
presente protesto contra a validade deltas,
visto como todo e qualquer negocio sobre as
mesmas será falso. P. que D. e A., tome-se
por termo o protesto requerido, affIxa,ndo-se
editaes em prazo determinado e publicando-
se pela imprensa o protesto feito.— E. M.
S. Carlos do Pinhal, 11 de novembro de 189:5.



Domingo 2 4

—O procurador eadvogado Joaquim Pinheiro
Paranaguá. Nesta petição devidamente sel.
lada, dei o despacho seguinte: Distribuida.
Autoada, sim. S. Carlos, 12 de novembro de
1895.—Brito Bastos. Em virtude deste meu
despacho, distribuida e autoada a petição,
foi lavrado o protesto do teor seguinte:—
Termo de protesto. Aos 12 dias do mez de
novembro de 1895, nesta cidade de S. Carlos
do Pinhal, em meu cartorio, compareceu o
capitão João Candido Gomes, representado
por seu bastante procurador o Dr. Joaquim
Pinheiro Paranaguá, por mim e pelas tes-
temunhas ao fim assignadas, reconhecido
pelo proprio, de que dou fé. E, por elle foi
dito que, na fôrma de sua petição retro,desta
parte integrante, protestava, como de facto
protestado tom contra qualquer transacção
que façam sobre duas lettras da terra, uma
do valor de 42:400$ e outra de 47:203$, let-
tras estas que, coas uma carteira do suppli-
cante, desappareceram na estação do Rio
Claro, ambas datadas de 23 ou 30 de outubro
proximo passado e acceitas por elle protes-
tante, visto como todo e qualquer negocio
que se faça com as ditas lettras será falso.
Assim, disso dou fé; lavrei este, que lido, as-
signo com as testemunhas abaixo. Eu, Claro
Liberato de Macedo, escrivão, o escrevi.—
O procurador, Joaquim Paranaguá.— Teste-
munhas, Manoel Cassiano da Cunha, José de
Souza Lima. (Está saltado.) E, para todos os
offoitos de direito, de conformidade com o re-
querido pelo supplicante, mandei lavrar o
presente edital, que será affixado no logar
do costumo e publicado pela imprensa, na
qual, ou nas quaes, entender dever o suppli-
cante fazer publicar, tantas quantas vezes
quizer, ficando cópia nos autos e certidão de
ter sido affixado. S. Carlos do Pinhal, 13 de
novembro de 1895. Eu, Claro Liberato de
Macedo, escrivão o escrevi. —Miguel Josd de
Brito Bastos. E3ta, saltado com uma estam-
pilha do 400 réis.— Conferido. — O escriaãa
Claro de Macedo.

--
Estado do S. Paulo

COMARCA. DE SANTA. RITA DO PARAIZO

Div:saO de Terras
O cidadão Joaquim Paulino do Gouv'ea,

„Juiz de Direito substituto em exercicio, nesta
comarca de Santa Rita do Paraizo, etc., etc.

Faço saber aos que o presente edital virem
e interessar possa, que por Francisco Ignacio
da Gama e outras me foi dirigida a seguinte
petição: <Mim. Exm. Sr. Juiz de Direito da
comarca:—Dizem Francisco Ignacio da Gama.
Antonio Ferreira de Mendonça, Antonio José
Ribeiro, Casimiro José de Oliveira, Vicente
Ferreira de Mendonça, Joaquim Tucano, Ma-
noel Gomes Moreira, Antonio Alves Costa,
moradores nesta comarca, Simão de Oliveira
Caleiro, morador na cidade da Franca o Fran-
cisco Marcolino da Luz na comarca do Carmo
da Franca, representados por seu procurador
ao deante assignado—que a fazenda de cultu-
ras e campos, denominada—RE00 —é situada
nesta comarca e parte: ao nascente, com as

, fazendas Burity, Buritysinho e Bocaina ; ao
poente, com as fazendas Soledade, Montevideo
e Pedra-Branca; ao norte, com o Rio Grande
o Soledade e ao sul, com as fazendas Buritv e
Burity-Grande—cujos limites são certos e de-
terminados — independem de aviventação
que a Mesma fazenda se acha actualmente
—proindiviso —datando a sua communlião de
fallecimento dos seus primitivos proprietarios
—José da Silva Rego o sua mulher—quando
foi arithmeticamente partilhada c un seus
herdeiros, cujas partes abstractas transferi-
ram mais tarde a terceiros ; que pelos do-
cumentos que offorecem, e outros que em
tempo juntarão, mostram Os supplicantes
'que possuem partes na referida fazenda, em
communhão com as seguintes pessoas
João Alves Costa, João Ferreira. do Mendonça,
João Gomes Moreira, Camillo Goine3 de Frei-
tas, Cipriano Cyaudino Leal e seus filhos me-
'noras pobres—Vicente, Thomazia o Francisca,
Miguel Mariano, D. Maria Luiza do Jesus,
Luiz Soares Pacheco, Firmino Barbosa de Si-
queira, Manoel Antonio Soares, João de Sou-
za Lino, Eugenio de Souza Lino, Pedro do
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Souza Lino,João Matheus Borges, João Luiz
Moreira, lgnacio José da Silveira, Francisco
Furtado de Mendonça, Casensiro Evangelista
Gonçalves, Francisco Antonio da Silva, José
Antonio de Araujo, D. Maria Madaglena de
Jesus, Honorato Gabriel de Miranda, Silves-
tre Pereira da Silva, Antonio IIonorio da
Silva,Antonio Alves Moreira, Izau Alves Mo-
reira,D.Maria das Dores de Jesus,José Ferreira
Pacheco, D. Praxedes Candida de Arautos,
D. Anua Joaquina da Conceição, Joaquim
Cordeiro de Oliveira, Antonio Cordeiro de
Oliveira, Antonio Francisco de Oliveira,
Pedro Francisco, Manoel Caetano de Lacerda,
Ma.ximiano Antonio da Silva, Pedro Borges
de Carvalho, Manoel Constant Goulart, José
Christino Matta, Valentim Ribeiro Malta,
Christino Ribeiro Matta, Lucas Ribeiro de
Mendonça, Joaquim de Oliveira Campos, José
Hypolito Barbosa, José Bernardas da Silva,
Manoel Caetano de Menezes, Urias Teixeira
da Silva, José Teixeira da Silva, D. Anna„
viuva do João Baptista Ribeiro,Valerio de tal,
Fiorentino Coelho da Silva, Perciliana Alves
Ribeiro, Lindolpho Francisco Alves, Francisco
Alves Costa, o seus tutelados—João Honorio
Garcia, José Honorio Garcia e Manoel Honorio
Garcia,e D. Emerenciana, e Capitão Antonio
Joaquim de Souza Costa, moradores nesta co-
marca, e Victor Antonio Rodrigues, residente
em lugar incerto e não sabido, que quasi
todos os companheiros da fazenda teom bem-
feitorias e cultura propria.

E porque não convenha aos supplicantes,
por mais temas), a communhão em que se
acham, veem requerer a V. Ex. que seja a
mencionada fazenda do REGO medida, sepa-
rando-soe descriminsrdo-se os quinhões de
cada condomino, confutas° os titulos de do-
minio que exhibiram. Para o que, pedem os
supplic intes que sejam os supplicados, supra
indicados, citados: por mandado, os que re-
sidem nosta comarca, o por editaes, com o
prazo do 90 dias, não só aquelles, cuja au-
saneia se justificar, como todos aquelles que,
por ignorar-se a sua qualidVe do parceii os
do predio dividendo,tenham sido omittidos na
relação acima, para na primeira audiencia
deste juizo, que seguir-se depois de decorrido
o prazo dos editaes e depois de feitos tolas as
citacCies por mandado, louvarem-Se em agri-
mensor e arbitradores que procedam a divisão
da fazenda, nos termos do Reg. 729 de 5 de
setembro de 1890, assim como para abonarem
reciprocamente as despezas da causa; ficando
igualmente citados para todos 03 termos e
actos da acção, até final sentença e sua ex-
ecução, sob pena de revelia e lançamento,
sendo as citações feitas a Francisco Alves
Costa e Cypriano Claudino Leal, não só na
qualidade de condorninos, como no caracter
de tutor dos menores — Joo Honorio Garcia,
D. Emerenciana, José Honorio Garcia, Ma-
noel Honorio Garcia, Vicente, Thomazia o
Francisca — aos quaes se nomeará um cu-
rador a lide — que ao mesmo tempo sirva de
curador aos ausentes ; o qual, assignando o
compromisso, seja tambem citado para 03
termos da acção.

E como os condominios Francisco Alves
Costa, Manoel Caetano de Menezes o Victor
Antonio Rodrigues estejam ausentes em togar
incerto e não ssbido, os supplicante3 se pro-
põem a justificar esta circumstancia, com
testemunhas que no acto apresentarão, di-
gnando-se V. Ex. marcar, para isso, dia,
togar o hora, expelindo-se edita,es de citação,
com o prazo de 90 dias, nos termos do art. 40
a 2 , do citado regulamento n. 720 de 1890.
E porque o procurador dos supplicantes não
tenha provisão para advogar nesta comarca
e aqui não se acha actualmente o segundo-
Dr. Moysés Corrêa do Amaral—sirva-se V.Ex.
conceder licença ao procurador que este as-
signa, afim de advogar elle a presente causa,
expedindo-se para isso, o competente alvará,
mediante termo de ro3pansabilidade assi-
gnado. Nestes termos, o avaliando os suppli-
can Les a causa em 200:004—Pedem a V. Ex.
benigno deferimento, distribuindo-se e auto
ando-se esta, com as procurações o documen-
tos, procedendo-se á justificação e expedin-
do-se 03 mandados e oditaes da citações na
fôrma requerida e —E. R. M.—Santa Rita

Novembro (1895) 1743	 wsesimr."~w
do Paraizo, 4 de novembro de 1895. — Como
procurador, Francisco Barbosa Lima, (Estava
senado. com 604 em estampilhas do estado,
devidamente inutilisada.s.)»

Na qual petição, dei o seguinte despacho.
—D. e A., concedo a licença pedida, la-
vrando-se o alvará, e marco o dia de hoje, às
2 horas da tarde, na sala da camara, para a
justificação requerida. Santa Rita do Parai-
zo, 4 de novembro de 1895.—P. Gouvéa. —
Depois do que, tendo sido distribuida a acção,
procedeu-se a justificação de ausencia de con-
dominos, que sendo procedente e me vindo os
autos conclusos, proferi o seguinte despacho:
—Procedendo á justificação, mando que se
passe o edital por 90 dias, na fórma da lei,
citando-se, não só aos ausentes Francisco Al-
ves Costa, Manoel Caetano de Menezes e Vic-
tor Antonio Rodrigues, como tambern aquelles
que se julgarem com direito á fazenda divi-
dendo, e publicando-se os editaes, depois de
affixados, no Diario Official. Nomeio curador
a lide por parte dos menores ao cidadão An-
tonio Barbosa Lima, que aságnando o com-
promisso, seja citado para 03 termos da cau-
sa, servindo o mesmo curador tambem por
parto dos ausentes. Passe-se citação, aliás,
mandando para citação dos socios da fazenda
na fórma requerida, ficando assim der rida
a 'adição de folhas duas. Paguem os autores

as custas da j ustificação—ex causa. —San ta
Rita do Paraizo, 4 de no vembro de 1895.
P. Gouvéa.

Em consequencia do que, mandei passar o
presente edital, com o prazo de 90 dias, pelo
qual chamo, cito e requeiro a Francisco Alves
Costa, Manoel 'r etano de Mene..es e Victor
Antonio Rodrignes, par:- comparecerem á
primeira audiencia deste juizo, que decorrer
depois de findo o prazo supra declarado, e
depois de feitas todas as citações dos saias,
afim de, com os promoventes, louvarem-se
em agrimensor e arbitrado 'es que procedam
a divisão da fazenda do REGO, situada nesta
comarca, e assim bambem para abonarem
reciprocamente as despezas da causa e para
todos os m is termos e actos da mesma, sob
pena de revelia e lançamento, rolando-se
que as audieacias deste juizo são aos sab-
bados, ao meio dia, na sala da calmara, o
quando feriado, no primeiro dia util que se-
guir-se. Ficando igualmente citados, por
este, todo aquelle que se julgue com direito
á fazenda dividenda. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados, passou-se o
presente que será affixado o publicado pela
imprensa. Dado nesta villa do Santa Rita do
Paraizo, aos 5 dias do mez de novembro de
1895. Eu J036 Teixeixa Alvares, o escrevi.
— Joaquim Paulino de Gouvêa.

VARTE COMMERCIAL
Camara, syndical dos corre-

tores do fundos publicos da
Capital retUral

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

Praças
	

90 d/v	 á oista
Sobre Londres 	 9 7/32 O 1/16

Pariz	 .	 . 1.038 1.002
»	 Hamburgo 	 1.281 1.310
>	 Italia 	 1.005
a	 Portugal . . 477

Nova York 	 a- 5.491

9C9000
975t000

1 :279$030

1:603V00

120$000

140pc

154500

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS E
PARTICULARES

Apolices
Apolic,es do empresam° nacional

1895, nom 	
Ditas gemes de 1:00 ,$ de 5°!,,.
Ditas convert. de 1:000,a 4 0/s•
Ditas do empresthno nacional

de 1889, poriinteg 	
Bancos

Dito Rural Hypothscario, 50 s/„.
Dito da Lavoura e do Cominar-

cio 50"/s 	
Dito da Republica do Brasil

50 n/s 	
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Companhias

	Companhia Obras H ydraul ices . •	 1$000
Dita Loteria Nacional 	 	 21-S000
Dita Tecidos Corcovado 	 	 175$)O0

Obrilações
Obrigações da E. de Ferro Leo-

paldina, 100$, 4 01„ 	 	 163000
Debentures

Debs. E. de Ferro Sorocaba.na 	 	 693000
Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1895 -

)„ , :tsselio da Si:v(7, syn

ULTIMA COTAÇÃO DOS FUNDOS PUBLICOS

Apolices

Apolices do Emprestimo Nacio-
nal de 1863.	 . 	

Ditas idem, miudas 1868  •
Ditas idem de 1879 	 • 	
Ditas idem de 1889, port 	
Ditas idem, de 1839, nom 	
Ditas idem de 1895. port. 	
Dit s idem de 1005, nom 	

	

Ditas convert. de 1:0003, 4 04 	
Ditas idem, miudas, idem 	
Ditas geraes de 1:000$, 5 01„ 	
Ditas geraes miudas, de 5 n/, 	
Ditas do Estado de Minas Geraes
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 5003 	
Ditas do Estado do Rio Grande

do Sul, cl) 590$ 	
Ditas da Estado do Espirito

Santo, de 6 O/0 	

	

Obrigações: idem i tem 590 frs 	
5 "I.	
Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1895.-
Claudio da Silva, syndico.

Café
Lavado 	  153660	 173703
Superior 	  15$560	 173022
la baa 	 	  153660	 173022
l o regular 	 	 153456	 17:3022
l a °Minaria 	  143503	 173022
22 boa.... 	  133686	 15$660
20 ordinaria 	  113600	 14$979

O'aservaç3es- De lavado á I n ordinaria, re-
presenta 10 o/0 das entradas.

2.1 boa, 20 o/,.
22 ordinaria, 73 o/,.
Rio (1 Janeira, 23 de novembro do 1893. -

J. Clu	 da Silva, syndico.

SOCIEDADES ANONYMAS
•Banco União do S. Paulo

Balancet3 em 31 de outubro de 189:

Apolices geraes e acções di-
sersas 	

Apolices do estado do Paraná
Caução da directoria 	
Caixas filiaes, conta corrente
Caixas filiaes, conta de ca-

pital 	
Valores caucionados 	
Cauções e valoresdeposi Lados
Bemfeitorias : moveis e

utensilios 	
Juros,gastos geraes, etc 	
Juros a receber 	
Diversos: Saldo de diversas
. contas 	
Titulos em liquidação 	
Caixa 	

Secção constructora e in-
dustrial

Emprestimos urbanos 	  2 . 823 :5953550
Hypothecas em garantia de

emprestimos 	 	 4.417:3183745
Immoveis : propriedades do

banco e bens adjudicados. 5.902:2023553
Materiaes para constracção 	 	 51:7483)00
Fabricas 	 	 5 . 379 :15/3724
Prestações a receber 	 	 880:073344Q
Diversos 	 	 1.392 : 3933533
Explorações 	 	 260: 6573443
Bens Ilypotheeados 	 	 7.300:9353672

Se-ção hypothecaria
Emprestimos ruraes 	  2 . 497: 6603890
Hypothecas : em garantia

de emprestimos 	  6.113:0003000
Lettras hypothecarlas a

reemittir 	 	 3.117:1003000
Prestações a receber 	 	 103:442397S

--------
103.509:8283500

PASSIVO
Secção emissora

9.90.:500$0Ó0

7:00(4000

Secção cornmerc

Capital subscripto 	
Depositantes
Em contas
corre ntes
de movi-
mento  o
simples ... 1.939:6013/77

Por lettras
e a prazo
fixo.......	 1:J7:7183540

Deposito da directoria....
Titulos e valores pertencen-

tes a terceiros 	
Garantias diversas 	

Caixas filiaes :

lettras hy-
po t heca-
rias. ..	 826:1903160

Fundo de re-
. consti tu i -

ção do ca-
pital 	 	 336:1953480

Lucros sus-
pensos 	  1.372:3913986

-------
Seco(lo constructo 7.a e in-

dustrial

Fabricas 	
Garantias diversas: de em-
- prestimos 	

Diversos :	 saldo de di-
versas contas 	

Garantias do emprestimo in-
dustrial. 	

Secção hypothecaria
Emissão de lettras hypo-

thecarias 	
Lettras sorteadas 	
Amortisações m/c 	
Garantias diversas: de em-

prestimos 	

S. E. ou O.

S. Paulo, 9 de novembro de 1895.-A. de
Lacerda Franco, presidente-iforacio Berlink,
chefe da contabilidade.

ANNUNCIOS
Companhia Ungenho Central

da -Pureza
AssemMda geral estraordinaria

Convi !o os Srs. accionistas desta compa-
nhia a se reunirem em assembléa geral ex-
traordinaria no dia 30 do corrente, no pri-
meiro andar do predio á rua dos Benedecti-
nos n. 39 para tomarem conhecimento de
uma propasta da directoria sobre assumptos
de interesse social e del:bararem sobre a
mesma.

Rio de Janeiro. 22 de novembro de 1895.
-O director-prisidente,	 Joppert.	 (•

Companhia Engenho Central
da Pureza

Ficam á disposição dos Srs. accionistas,
desta data em de ante, no escriptorio da com-
panhia, os documentos a que se refera o
art. 147 do decreto n. 434 de 4 de julho
de 1891, referentes ao balanço até 30 de junho
do corrente anno.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1895.-
II. Joppert, presidente.	 (.

Sociedade Hancaria do Rio
de ...lameiro

Ficam á disposição dos Srs. accionistas'
desta dita em deante, no escriptorio do socie-
dade, 03 documentss a que se refere o art. 147
do decreto n. 434 de 4 de julho de 1891 refe-
rentes ao balanço até 30 de junho do corrente
anno.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 18)5.-
O director pt esidente, Eduardo C. Pereira de
Carvalho.

Companhia Providente
ASSEMBLÉA GERAL EXTRAMIDINARIA.

Do ordem da directoria convido os Srs. ac-
cionistas para a reunião de uma assembléa
geral extraordinaria que terá legar no dia 25
de novembro no escriptorio da companhia, ás
11 horas da manhã para deliberar sobre a
reforma dos estatutos, augmento de capital e
eleição de nova directoria.

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1895.-
Arthur Banilear, director-gerente.
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•
2:365100)
2:3603000
2 0503000
1:6003000
1:5703000

973$0x
9693009

1:2793( 00
1:270.000

9753009
980000
9303000

5023509

4203000

9103000

3803000

771:6203480
1.882:9003000

140:0003000
1:116:5993343

1.000:0003000
1.995:0003000
0.918:8183950

40:3253070
86:3783909

2.635:6833580

6.294:4863447
240:3423280
870:53n833

Emissão
Notas em
circulação.

Netas pre-
scripta.s...

10.001:5003000

ial

40.000:0003000

2.047:320$317
140:0003900

496:3763359
6.474:5183930

campreheniendo	 as	 agencias Capital a rea.lisar 	 550:000$000

ACTIVO Caixas filiaes, contas corren-
tes 	 .. 412:8353570

SecçãO em isso:-a Agio do ouro 	 1.406:4393740

Tbesouro Federal:
Conta de deposito de apoli-

ces-Saldo desta conta... 10.001:5003000

Banco da Republica do Brazil
Rio 	

Saques a pagar 	
Valores depositados em cau-

5.729:4403800
28:8963390

Secção commercial ção 	 1.995:0003000
Accionistas:
Entradas a

reafisar.. 27.931:2403000
Conta dein,

tegralisa-
ção 	 	 6.400:0003000

Titules des-
contados..	 1.522:0583138

	 	 21.531:2403000

Descontos, commissões, etc.
Juros de lettras hypotheca-

s ias 	
Juros de fundos publicos..
Dividendos :	 saldo não re-

clamado 	
Lucros	 suspensos para di-

videndo 	
Reservas:

148:4703250

8:0933750
927:9303000

43:4613900

277:0263900

Effeitos a re-
ceber 	 	 202:9273679

Contas correntes: movimen-
to, garantidas e especiaes
-Saldos devedores 	

1.724:984817

5.981:13)$281

Fundo	 do
reserva ...	 461:8103790

Reserva	 es-
pecial.....	 90:0003000

Fundo de ga-
rantia das

3.086:5883416

222:7623061

4.417:3183745

1.319:9313999

7.300:9353672

9.516:900 00
396:700 000
508:3683690

6.143:0003000
-

103 509:8283500


